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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 87/2017 – LIC – CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE TONERS 
NOVOS E COMPATÍVEIS COM OS FABRICANTES DAS IMPRESSORAS E TONERS NOVOS (ORIGINAIS) 
CONFORME OS FABRICANTES DAS IMPRESSORAS, DESCRITOS NO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO 048/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.562.640-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 035.573.049-90, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da INFATEC 
COMPUTADORES LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 087/2017, para o dia 25/04/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 25 de outubro de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Rodrigo Marcelo Moro 
Prefeito Municipal     Sócio
Contratante      Contratada
Testemunhas:

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 024/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de GEISIELLE 
RODRIGUES BOTELHO, contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de julho de 2020 o prazo do contrato temporário da Sra. 

GEISIELLE RODRIGUES BOTELHO, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

8513755-7 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 058.156.179-11, contratada através do Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de 

Condutor de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento 

Especial, a contar de 18 de janeiro de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa Nº 004/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS SILVA
   CNPJ–34.289.701/0001-04
OBJETO: Construção de uma casa de bomba localizada no Poço do Campão, confeccionada em laje medindo 
3x4m, incluindo os materiais a serem utilizados.
VALOR: R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Tapejara, 17 de janeiro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior   SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS SILVA
Diretor    Sócia
Samae de Tapejara   SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2108, DE 17 DE JANEIRO DE 2020
Fixa o menor piso salarial dos servidores públicos municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1o Fica fixado a partir de 1o de janeiro de 2020, o menor piso salarial/vencimentos dos servidores públicos 
municipais, da administração direta e indireta, em R$ 1.044,00 (Um mil e quarenta e quatro reais).
Art. 2o As disposições da presente Lei, são extensivas aos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência 
Municipal – TAPEJARA-PREV, conforme o dispositivo constitucional inserto no § 8º, do art. 40, da Constituição 
Federal. 
Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para atender às despesas decorrentes desta 
Lei, que correrão a conta de dotações do Orçamento Geral do Município.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTÁRIA   273/2019   DE  31  DE DEZEMBRO   DE   2019
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/12/2019 a 31/12/2019,  
conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º 
da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/12/2019 até  31/12/2019, conforme relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade, 
(empenhos  liquidados  no  mês )
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Rodrigo de Oliveira Souza Koike  03 diárias
Jair Perez  03 diárias
Paulo Sérgio Santos  01 diária
Valdemiro Feliciano da Silva  03 diárias
José Carlos Lacerda Pereira  15 diárias
Nivernai Sepulveda Gimenes  07 diárias
Luiz Henrique da Silva  07 diárias
Pedro Vieira dos Santos  07 diárias
Milton Bellido Hernandes  13 diárias
Elizete da Silva  07 diárias
Paulo Sergio Vilas Boas  07 diárias
José Marques Mendonça  13 diária
Cicero de Figueredo  09 diárias
Carlos Alberto Celin  13 diárias
Vania Aline Brati  13 diárias
Renato Rodrigues de Oliveira  13 diárias
Gerusa Mario Martins  13 diárias
Osvaldo Galdino de Figueiredo  04 diárias
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  
diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  31 de  Dezembro   de  2.019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 121/2018 POR INCORREÇÃO
RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 04.375.328/0001-43, com estabelecimento à Rua Projetada A, 1670, Pq. Industrial 111, na cidade 
de Umuarama, Estado de Paraná, representada neste ato por Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 6.925.696-1 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 121/2018, oriundo da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 012/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2018), com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do CONTRATO Nº 121/2018, considerando as 
justificativas apresentadas através de Parecer Técnico da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, anexo 
ao processo licitatório.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1. Acrescenta-se ao CONTRATO Nº 121/2018 o valor de R$-54.374,04 (cinquenta e quatro mil, trezentos e setenta e 
quatro reais e quatro centavos), referente a adição de itens, conforme planilha orçamentária anexa.
2.2. Com esta alteração, o valor inicial do Contrato passará de R$-578.428,27 (quinhentos e setenta e oito mil 
quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) para R$-632.802,31 (seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos 
e dois reais e trinta e um centavos), perfazendo um aumento percentual global de 9,4% (nove vírgula quatro por 
cento) do valor original.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93, e Cláusulas 4.1 e 23.1 do CONTRATO Nº 121/2018.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 17 de janeiro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cleber Ruiz Martinez
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana Claudia S. Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2020
SÚMULA : Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Licitações Públicas da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste para o exercício 2020 e dá outras providências.
A presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Srª. ELIZABETE DELBONI PERES, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros adiante relacionados, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 
Permanente de Licitações Públicas da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste:
I – ADRIANO JOSÉ ALVES, brasileiro, solteiro, vereador, portador do RG sob nº 7.403.045-9, SSP/SP, e, inscrito no 
CPF sob nº 039.517.489-90, presidente;
II – ÉZIO MARQUES FERREIRA, brasileiro, casado, vereador, portador do RG sob nº 3.683.134-0, SSP/PR e, inscrito 
no CPF sob nº 474.516.539-00, membro;
III – CLARICE APARECIDA COSMO NOGUEIRA, brasileira, casada, zeladora, portadora do RG sob nº 4.285.457-3, 
SSP/PR e, inscrita no CPF sob nº 571.055.379-49, membro.
Art. 2º A Comissão ora designada reunir-se-á tantas vezes quanto necessário for no ano de 2020, na forma da 
legislação vigente e, quando convocada pela Presidência do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 01/2019, de 10 de janeiro de 2019.
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de janeiro de 
2020.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente da Câmara de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 091/2020
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 022/2019 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 022/2019 – PMU, que em por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ, com área total de 14.013,70m2, incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, base de solo cimento, meio fio e sarjeta e galerias de águas pluviais em 
diversas ruas do Jardim 7 Alqueires e Rua Miguel Martins de Melo (trecho entre a Rua Luisa Vieira da Silva e Rua 
“M”), município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
– FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48 conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido 
declarada vencedora a empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 092/2020
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 025/2019 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 025/2019 – PMU, que em por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução de pavimentação asfáltica e recapeamento em CBUQ, com 10.658,41m2 e 
4.503,51m2, respectivamente, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base solo cimento, meio fio e sarjeta, 
galerias, sinalização de transito, calçadas e paisagismo na Av. Malta, município de Umuarama – PR., com recursos 
do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital nº 0526.604-48 conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos., tendo sido declarada vencedora a empresa SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 041/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA – ME
Cláusula Primeira: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 69.619,92 (sessenta e 
nove mil seiscentos e dezenove reais e noventa e dois centavos), passando e atualizando o valor total do contrato 
R$ 278.750,80 (Duzentos e setenta e oito mil setecentos e cinquenta reais e oitenta centavos), para R$ 348.370,72 
(trezentos e quarenta e oito mil trezentos e setenta reais e setenta e dois centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.306.0028.2.062. - ED:3.3.90.32.00.00. - D: 160  -F:1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 04/12/2019.
Umuarama, 17 de janeiro de 2020.
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 192/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: POSTO 4 RODAS EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível (etanol), para abastecimento dos 
veículos do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais)
Vigência: 02/12/2019 a 02/12/2020.  
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n°124/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.291/2019, em 28 de novembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
30 de novembro de 2019, edição nº. 11.721, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de janeiro de 2020.
EVERALDO MARCOS NAVARRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 004/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa LARIOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação de 
serviços médicos como clínico geral para atendimento aos pacientes das Unidades de Saúde do Município de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 008/2019, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 001/2020, 
anexo. Em 17 de janeiro de 2020.
Assina: Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira
Secretária  Municipal de Saúde designada.
RATIFICO EM 17/01/2020.
RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde Designada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTÁRIA  012/2020   DE  15  DE JANEIRO    DE  2.020
SÚMULA: Nomeia servidores,  para comporem a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Tapejara e da outras providências..
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de sujas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 8.666, de 21 de Junho de 1993 e no art.  30 da Lei Estadual n.º 15.608, 
de 16 de agosto de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os  Servidores   Sr.  RODRIGO TADASHI FUNAYAMA PINHO ,   CPF:  043.201.849-20,  o  Sr. .  
NEVAIR GOUVEA NUNES, (mat. 809) CPF:  158.345.149-87,   e o Sr. LUCAS ROGÉRIO FRANCISCHINI ,   CPF:  
(matricula 89524), CPF:  095.146.699-24,  para, sob a presidência do Primeiro, abrir, receber, analisar e julgar todos 
os documentos e procedimentos licitatórios promovidos pela Prefeitura Municipal de Tapejara, com exceção da 
modalidade Pregão Presencial.
Parágrafo Único -  Fica autorizado o Presidente da Comissão a expedir Convites específicos, bem como atuar nos 
procedimentos de dispensa de Licitação.
Art. 2º - O presidente poderá solicitar previamente ao órgão competente que designa um servidor pertencente a seu 
quadro de funcionários para compor a referida Comissão.
Art. 3º -  Os serviços prestados pelos Membros da Comissão serão considerados relevantes interesse público, sendo 
indevida remuneração aos mesmos pela Prefeitura Municipal de Tapejara.
Art. 4º - O prazo de mandato do membro nomeado para a respectiva Comissão será de 15.01.2020 a 31.12.2020,  
observado o disposto no Parágrafo 4º do art. 51 da Lei Federal n.º 8.666/1993.
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 15 de  Janeiro   de 2.020
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTÁRIA 013/2020 -  DE  15 DE JANEIRO DE 2.020
Nomeia o Pregoeiro Oficial e os componentes da Equipe de Apoio para o exercício de 2017, nos termos do inciso 
II, do art 5º do Decreto Municipal n. 001/2006, especialmente para a realização de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração Pública Municipal e da outras 
providencias.
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de sujas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 10.520, de 17 de Julho de 2002, que regulamenta a modalidade de 
licitação denominada Pregão;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º inciso II do Decreto Municipal n. 001 de 03 de Janeiro de 2006:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como Pregoeiro Oficial do município de Tapejara, Estado do  Paraná o Sr. RODRIGO TADASHI 
FUNAYAMA PINHO ,   CPF:  043.201.849-20,  para atuar como tal nos procedimentos licitatórios sob a modalidade 
Pregão Presencial a serem realizados  pela Prefeitura Municipal de Tapejara.
Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Equipe de Apoio ao Pregoeiro Oficial, os seguintes servidores:  Sr.  NEVAIR 
GOUVEA NUNES, (mat. 809) CPF:  158.345.149-87,   e o Sr. LUCAS ROGÉRIO FRANCISCHINI ,   CPF:  (matricula 
89524), CPF:  095.146.699-24,
Art. 3º  O prazo do mandato do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio será de 15.01.2020  a  31.12.2020
Art. 4º - Os serviços prestados pelo Pregoeiro Oficial e pela Equipe de Apoio serão  considerados de relevante 
interesse público, sendo indevida remuneração aos mesmos pela Prefeitura  Municipal de Tapejara.
Art. 5º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  15  de Janeiro de 2.020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3125/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoas da família, a funcionária Publica Senhora ANGELA 
APARECIDA DA ROCHA PEREIRA, portadora da carteira de identidade RG nº. 9.158.761-0 SSP/PR, e cadastro de 
pessoa física CPF sob nº. 008.416.879-00 nomeado pelo Decreto 67/2007 para o Cargo Efetivo de Gari, pelo período 
de 30 (trinta) dias, a partir de 02 (dois) de janeiro de 2020, com base no atestado médico apresentado, conforme LEI 
Nº 029/1993, Artigo 96, com encargos a serem suportados pelo município.
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3126/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 021.025.739-31e carteira de identidade RG sob nº 5.389.099-7 SSP-PR, com matricula 
3084, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 02 (dois) a 21(vinte e um) de janeiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3127/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor ILSON DE PAULA, portador do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 883.649.929-53 e carteira de identidade RG sob nº 6.987.270-0 SSP-PR, com matricula 2542, correspondente 
ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 16 (dezesseis) de janeiro a 04 (quatro) de fevereiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3129/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora NELY MOURA DOS SANTOS MARGIOTTI, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 754.245.419-68 e carteira de identidade RG sob nº 37.425.904-5 SSP-SP, com 
matricula 1058, correspondente ao período aquisitivo 2016/2019, usufruindo-as de 21 (vinte e um) de janeiro a 19 
(dezenove) de fevereiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3128/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora LAURILEI HORTENCIO DE LIMA, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 042.406.889-30 e carteira de identidade RG sob nº 8.062.972-9 SSP-PR, com matricula 
3189, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 15 (quinze) de janeiro a 13 (treze) de 
fevereiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 003
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 31/ 01/ 2020 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 31/ 01/ 2020 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de materiais 
de consumo e artesanato, destinados ao atendimento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro. 
Cidade Gaúcha – PR; 16 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
NELSON ARAUJO ALVES (CPF: 651.976.749-20) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para 
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL a ser implantada NOS LOTE Nº 256/A, 257 E 258, DA GLEBA 
CHÁCARA SERRA DOS DOURADOS - UMUARAMA - PARANÁ. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
BARAZETTI E BARAZETTI LTDA. torna público que recebeu do IAP a Licença de Operação no 21118 para 
Beneficiamento de madeira, fabricação de cavacos, serraria e comércio varejista de madeira, instalada Rodovia PR 
364, Km 04, S/N, Parque Industrial. CEP 85950-000 - Palotina/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  011/2020
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2019 de que se trata o Edital nº. 
076/2019, para assumir suas atividades e dá outras providências:
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n°01/2019 - Edital nº. 
076/2019, publicado em 02/11/2019, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Edital nº. 084/2019 do dia 27/11/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
28/11/2019, observadas as condições previstas no Edital nº. 076/2019, itens 8 à 8.4.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
19 LINDINALVA DA SILVA 840.723.001-44 4°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 076/2019.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 17 DE JANEIRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 010/2020
SÚMULA: Exclui a Candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n°001/2019 de que se trata o Edital nº 
076/2019. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2019-Edital 
076/2019 e Edital de Convocação nº. 001/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/01/2020, por 
motivo do não comparecimento no prazo estipulado, conforme condições previstas no Edital n°076/2019.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE
Inscrição NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
46 LUCIANE APARECIDA MARCON BONFIM 272.210.268-40 2º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 012/2020
SÚMULA: Exclui a Candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n°001/2019 de que se trata o Edital nº 
076/2019. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2019-Edital 
076/2019 e Edital de Convocação nº. 001/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/01/2020, por 
motivo do não comparecimento no prazo estipulado, conforme condições previstas no Edital n°076/2019.
CARGO: FISIOTERAPEUTA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1 SARA CAMPOS DA SILVA ANDRÉ 027.830.219-00 1°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA (CNPJ:76.247.337/0001-60) torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE RESIDENCIAS 
E COMÉRCIOS (ATERRO SANITÁRIO) (RLO n°133085-R1, Val:31/10/19) instalada ESTRADA PARA VILA RICA, 
KM 1, ICARAÍMA-PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA (CNPJ N°76.247.337/0001-60) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE 
RESIDÊNCIAS E COMÉRCIOS (ATERRO SANITÁRIO), (RLOn°133085-R1, Val:31/10/19) instalada ESTRADA PARA 
VILA RICA, KM 01, ICARAÍMA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 013/2020, de 13 de janeiro de 2020.
DESIGNA Pregoeiro, Leiloeiro Oficial, e Equipe de Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR para a função de Pregoeiro e Leiloeiro Oficial Titular, o servidor público Sr. PAULO SERGIO DE 
SOUZA, portador do RG nº 4.686.403-4/SSP-PR., matricula – 223-2, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico Administrativo, padrão GA, Classe IX, lotado no Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, Unidade Orçamentária: 04 - Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, Atividade: 
2.022 – Manutenção e Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações. 
Art. 2º. DESIGNAR também a equipe de apoio, aqui qualificados como Membros, com a seguinte composição: Sr. 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ, portador do RG n° 6.018.562-0 SSP-PR, matricula: 126-0, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo; Srta. JEANNE CORDEIRO SOLER, portadora do RG nº. 14.774.345-
9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo I, Matrícula nº 754-4, e o Sr. 
RICARDO RUIZ PIMENTA, portador do RG nº 7.501.053-2 SSP/PR, detentor de cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico Administrativo, matrícula nº. 199-6, constantes do Quadro Próprio desta Municipalidade
Art. 3º. Os Servidores que no exercício das funções ora designados, desempenharão as atividades vinculadas na 
execução de Pregões e Leilões promovidos por este município, podendo deliberar e assinar todos os documentos 
necessários, para o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor, a partir de janeiro de 2020 até que se 
revogue a presente designação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 14/2020, de 13 de janeiro de 2020.
CONSTITUI a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, para o 
Exercício de 2020, e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para recebimento, exame, análise e julgamento de todos 
os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento dos licitantes, bem como das propostas apresentadas 
pertinentes às licitações em suas devidas modalidades, promovidas por esta municipalidade, também avaliação de 
bens móveis e imóveis para fins licitatórios durante o exercício de 2020, a qual terá sua composição nos termos a 
seguir:
PRESIDENTE: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
RG. Nº. 6.018.562-0/SSP-PR
CPF Nº 965.278.549-00
SECRETÁRIO: JEANNE CORDEIRO SOLER
RG Nº.  14.774.345-9 SSP/PR
CPF Nº 099.321.219-08
MEMBROS TITULARES:RICARDO RUIZ PIMENTA
RG. Nº. 7.501.053-2 SSP-PR
CPF Nº 031.912.809-10
SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO
RG. Nº. 9.200.220-9 SSP-PR
CPF Nº 041.412.059-07
MEMBROS SUPLENTES:SIRLENE APARECIDA FELBER
RG. Nº. 4.943.622-0 SSP/PR
CPF Nº. 696.335.509-63
PAULA MARTINS VETORATO REBECHI
RG. Nº. 12.855.501-3 SSP/PR
CPF Nº. 088.066.289-17
SÉRGIO ROBERTO
RG. Nº. 7.279.783-3 SSP/PR
CPF. Nº. 019.248.689-62
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 016/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 06 de Janeiro de 2020, a servidora CLEICY FERREIRA DE 
SOUZA SODRÉ CPF nº 026.104.499-09, para exercer o cargo de Chefe de Setor da UBS Maria Nair Pretti, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto 
de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 015/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 06 de Janeiro de 2020, a servidora MARIA DE FÁTIMA 
ENCARNAÇÃO MENDES PEREIRA CPF nº 795.600.599-04, para exercer o cargo de Assistente, junto ao Gabinete 
da Prefeita, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal 
Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 105/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ADRIANO DA SILVA LOPES 07852842909, inscritO no CNPJ/MF nº 
22.165.280/0001-20, com estabelecimento à rua Cianorte, nº 322 – Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, 
representada neste ato por Adriano da Silva Lopes, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 12.347.621-2 SSP/
PR, e inscrito no CPF/MF nº 078.528.429-09, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
030/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de valor do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
044/2019 em 25% (vinte e cinco por cento), oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ADITIVADO
2.1 Com a alteração do valor inicialmente contratado, passa o contrato de R$-40.000,00 (quarenta mil reais) para R$-
50.000,00 (cinquenta), considerando o acréscimo de R$-10.000,00 (dez mil reais) referente a 25% do valor dos itens 
aditivados, conforme tabela abaixo:
Item Descrição Valor Aditivado (R$)
7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES ELÉTICOS, EM VEÍCULOS/LINHA DE MÁQUINAS PESADAS (PATROLA, PA-CARREGADEIRA, 
TRATORES, ETC.) (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) 5.000,00
8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPONENTES ELÉTICOS, EM CAMINHÕES (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) 5.000,00
VALOR TOTAL ADITIVADO 10.000,00
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos art. 65, §1º, ambos da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4º, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2019.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de janeiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
ADRIANO DA SILVA LOPES 07852842909
Adriano da Silva Lopes
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Patricia Barbato
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 7.370.550-9 SSP/PR
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNDE - Transferência Salário Educação 17/01/2020 18.818,97                   
TOTAL REPASSE 18.818,97                   

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 17 de Janeiro de 2020.

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2019 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR. A 01(um) dia do mês de março 
do ano de 2019, às 08:30 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
Rua Santos Dumont, nº. 341, Centro, em Alto Piquiri-Pr, o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Luis Carlos Borges Cardoso, brasileiro, 
casado, portador do R. G. nº. 4.995.983-4 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 622.478.249-00, 
residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº. 1374, Centro, nesta Cidade, e 
as empresas: 1) ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
00.802.002/0001-02, sito na Estrada Boa Esperança, n.º 2320, Fundo Canoas, CEP. 89163-554, 
na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Senhor Felipe 
Gonçalves Hillesheim, portador do CPF n.º 073.572.459-85, RG n.º 581.569-6 SSP-SC, 2) ECO – 
FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 85.477.586/0001-
32, sito na Rua Santa Catarina, nº. 850, Centro, CEP. 85.801-040, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Luis Augusto Moia Franzine, portador do CPF 
nº. 291.645.438-11, RG nº. 28.492.574-3, 3) SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 28.289.789/0001-05, sito na Avenida Portugal, nº. 5201, ZONA 
I-A, CEP. 87504-530, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Senhor Paulo Robson Moretto, portador do CPF nº 051.529.499-38, RG nº 9.087.736-4 SESP-
PR, 4) ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº 27.789.446/0001-01, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 4455, ZONA I-A, CEP. 
87501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 
Jair Junior Peron, portador do CPF nº. 725.712.929-00, RG nº. 4.615.873-3 SSP-PR, 5) 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, nos Termos do Decreto Municipal nº. 544/2007, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: Fornecedor: 

 
O restante dos itens não tiveram interessados com propostas e foram considerados 
desertos. A ATA na integra está disponível no Portal Transparência do Município de Alto 
Piquiri. 
 
Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecimento de medicamentos genéricos,  que fazem parte da 
Farmácia Básica Municipal no Município de Alto Piquiri-Pr, conforme a seguir: 1. As 
quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, 2. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 3. Do Prazo de 
Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, 

O restante dos itens não tiveram interessados com propostas e foram considerados desertos. A ATA na integra está 
disponível no Portal Transparência do Município de Alto Piquiri.
Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecimento de medicamentos genéricos,  que fazem parte da Farmácia Básica Municipal no Município de Alto Piquiri-Pr, 
conforme a seguir: 1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, 2. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 3. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços 
será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, 4. Dos Pagamentos: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com 
o solicitado pela Prefeitura do Município de Alto Piquiri-Pr, 5. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito 
após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena 
de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente; 5.1. Responder, na forma prevista 
no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido, 6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 6.1. Os 
bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Alto Piquiri-Pr, nos seguintes termos: 6.1.1. 
A Prefeitura do Município de Alto Piquiri-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos medicamentos genéricos licitados, em 
qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo X) do edital; 6.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento dos medicamentos 
genéricos no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento 
(Anexo X) do edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término 
desse prazo; 6.1.3. O fornecimento dos medicamentos éticos em qualquer quantidade solicitada deverá ser realizado em 
até 10(dez) dias não úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de 
fornecimento de que trata o item anterior; 6.1.4. Os medicamentos éticos deverão ser entregues na Farmácia do Posto de 
Saúde no Município de Alto Piquiri-Pr, Rua Getúlio Vargas, n°. 1124, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal 
de Saúde, sem custo adicional; 6.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação 
do estado de conservação e quantidade dos medicamentos e consequente aceitação pela Secretaria de Saúde; 6.1.6. 
Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os medicamentos licitados no local e no prazo indicado 
nos itens 6.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr, 07. Recomposição dos 
Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente 
poderá ocorrer à recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; 
para ocorrer à recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/
causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição, 08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços 
poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou 
entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou 
se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do 
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão 
ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 9. Das 
Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades: 9.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante 
no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada 
sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 9.2. Pela inexecução total, 
parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos 
na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às 
sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do objeto adjudicado, 9.3. As multas mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 serão descontadas dos pagamentos a 
que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso, 9.4. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis. 10. Fazem parte 
integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 09/2019, seus anexos e 
proposta da proponente. Fica eleito o foro do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste. 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr, aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove 
(26/03/2019). 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal – CONTRATANTE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR – LTDA
Representante Legal – Felipe Gonçalves Hillesheim
CONTRATADA
ECO – FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP
Representante Legal – Luis Augusto Moia Franzine
CONTRATADA
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE – EIRELI
Representante Legal – Paulo Robson Moretto
CONTRATADA
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI
Representante Legal – Jair Junior Peron
CONTRATADA
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
Representante Legal – Germano Minotto Gomes
CONTRATADA
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR

NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 1.014.208,90  - 

 1.014.208,90  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  844.844,83  - 

Obrigações Patronais  169.364,07  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.014.208,90  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 28.728.649,05  - 

 -  - 

 28.728.649,05  - 

 1.014.208,90  3,53

 1.723.718,94  6,00

 1.637.532,99  5,70

 1.551.347,05  5,40

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal,17/Jan/2020, 09h e 35m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 

 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  1.014.208,90 3,53

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.723.718,94  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.637.532,99  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.551.347,05  5,40

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      -    

 28.728.649,05

 28.728.649,05

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Câmara Municipal, 17/Jan/2020, 09h e 37m.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR  -  PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º QUADRIMESTRE DE 2019

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
 DECRETO n.º 011/2020
 Dispõe sobre a instituição de Alteração
 de Atendimento ao Público no Município
 e, dá outras providências.
Prefeito Municipal Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando que houve recentemente a mudança de prédio do setor administrativo do município;
Considerando que não houve tempo hábil de organização de papéis e documentos, relocação de móveis, instalação 
de internet e telefone, instalação de ar condicionado;
Considerando que haverá grande benefício a nossa população e aos nossos servidores públicos municipais,
Considerando, com esta mudança de prédio, irá melhorar sensivelmente o atendimento, alem de oferecer 
acessibilidade a cadeirantes e idosos, vai melhorar o conforto e comodidade dos usuários.
 Determino:
Art. 1º - Não haverá expediente ao público, entre dos dias 18 de Janeiro até o dia 31 de Janeiro de 2020, nas 
Secretarias, Departamentos e Divisões do Setor Administrativo da Prefeitura, exceto a Divisão de Licitação.
Art. 2º - Os servidores ligados a estes setores, mencionados no art. 1º deste decreto, deverão trabalhar internamente, 
colaborando na mudança, e reorganização, cumprindo o horário das 07:00 até as 13:00 horas ininterruptamente.
Art. 3º - O atendimento das demais Secretarias, Departamentos, e Divisões do setor público municipal, será com 
atendimento externo das 7:00 as 13:00 horas ininterruptamente entre os dias 18 de Janeiro até o dia 31 de Janeiro 
de 2020.
Art. 4º - Ficam mantidos o atendimento normal principalmente aos demais serviços essenciais, pela própria natureza 
dos mesmos.
Art. 5º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Dezessete dias do mês de Janeiro de 
2020.
 Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 009/2020
EMENTA: Dispõe sobre a composição da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços no âmbito municipal, e dá 
outras providencias.
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, no uso de minhas atribuições 
legais, e com base nas normas legais pertinentes á matéria, e,
Considerando o disposto nos artigos 15, § 8º, 62, 69, 73 e 74, da Lei Federal n.º 8.666/93;
Considerando que é dever da administração pública, observar e vistoriar as obras e bens adquiridos, objetos de 
licitação, de modo a comprovar a adequação do objeto ao termo contratual e recebê-los, dando quitação total ou 
parcial das obrigações assumidas nos respectivos contratos.
RESOLVE
Art 1º. Constituir a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, 
integrada pelos membros adiante relacionados.
Parágrafo único: O mandato da citada comissão terá inicio com a publicação deste ato e término em 31 de Dezembro 
de 2020.
Art 2º. A Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, será composta pelos seguintes servidores:
- Marli Schwengber – CPF n.º 008.341.379-09
- Roberto Sidnei Hauth – CPF n.º 403.135.149-68
- Cristiane Antonia Camilo – CPF n.º 051.514.489-43
- Alexandrina dos Santos Araújo – CPF n.º 054.303.079-20
- Marli Guimarães Schwingber – CPF n.º 754.248.439-72
- Alexandre Rocha Caresia – CPF n.º 053.738.719-66
- João Vitor Aita Costa – CPF n.º 073.993.469-41
Art 3º. A Comissão de Recebimento de Bens e Serviços funcionará na modalidade de maioria simples. Ou dependendo 
da especialidade necessária do bem ou serviço a serem recebidos, os membros poderá atuar de forma unitária, 
devendo os outros trabalhar como assistentes simples.
Art 4º. O recebimento definitivo dos materiais e serviços dar-se-á mediante termo circunstanciado.
Art 5º. A Comissão ora designada reunir-se-á tantas vezes quantas necessário for, na forma da legislação vigente, e 
quando convocada pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art 6º. Os serviços prestados pela Comissão são considerados de relevante interesse público, contudo, serão 
prestados sem ônus para o Município.
Art 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, em 17 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 010/2020
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação do fiscal de contrato no âmbito municipal, e dá outras providencias.
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, no uso de minhas atribuições 
legais, e com base nas normas legais pertinentes á matéria, e,
Considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
Considerando que é dever da administração pública, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, objetos ou 
não de licitação.
RESOLVE
Art 1º. Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Fiscais de Contratos, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos contratos oriundos de procedimentos administrativos.
- Roberto Sidnei Hauth – CPF n.º 403.135.149-68
- Cristiane Antonia Camilo – CPF n.º 051.514.489-43
- Alexandrina dos Santos Araújo – CPF n.º 054.303.079-20
- Alexandre Rocha Caresia – CPF n.º 053.738.719-66
- Marli Schwengber – CPF n.º 008.341.379-09
Parágrafo único: A responsabilidade inerente à função citada acima terá inicio com a publicação deste ato e término 
em 31 de Dezembro de 2020.
Art 2º. Os Fiscais de Contrato serão responsáveis para representar o Município de Cidade Gaúcha - PR perante 
o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite, devendo ainda:
I) Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução;
II) Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades legais, especialmente no que se 
refere à qualificação e identificação completa dos contratados, convenentes ou partícipes;
III) Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao 
superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes.
IV) Esclarecer dúvidas do preposto/ representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando 
problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
V) Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com 
prazo, etc.). Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, 
tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua competência;
VI)  Verificar se o cronograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de materiais e equipamentos se 
desenvolvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no Instrumento 
firmado;
VII) Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos;
VIII) Certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de aquisições e equipamentos, mediante 
emissão de Atestado de Execução e de termo circunstanciado;
IX) Atestar a conclusão das etapas ajustadas;
X) Receber obras e serviços, no caso de contrato, podendo, caso necessário, solicitar o acompanhamento do setor 
responsável.
XI) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. A ação do fiscal, 
nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto;
XII) Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, a Divisão de Patrimônio, Almoxarifado, Licitação e 
Compras, observado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/
medição.
a) Na hipótese de atestação dos serviços ser servidor lotado na sede da prestação do serviço, a fatura 
será encaminhada juntamente com o documento de atestação, assinado pelo servidor designado para tal finalidade. 
Nessa hipótese, haverá gestão compartilhada do contrato (caso da terceirização de serviços de limpeza e vigilância, 
por exemplo).
XIII) Prestar as informações necessárias sobre o andamento das etapas ao setor demandante do(s) bem(ns) ou 
serviço(s) ao qual o contrato, convênio ou termo de cooperação esteja vinculado, para que sejam efetuadas as 
atualizações nos sistemas de controle utilizados pelo Município;
XIV) Prestar, ao ordenador de despesa, informações necessárias ao cálculo de reajustamento de preços, quando 
previstos em normas próprias;
XV) Dar ciências à área demandante:
a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente ou partícipe;
b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto.
XVI) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do contrato pela 
Administração;
XVII) Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas;
XVIII) Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar ao Controle Interno e ao 
Setor Jurídico, bem irregularidades que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.
Art 3º. Os serviços prestados pelos servidores aqui nomeados são considerados de relevante interesse público, 
contudo, serão prestados sem ônus para o Município.
Art 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, em 17 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 002
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 30/ 01/ 2020 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 30/ 01/ 2020 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a contratação de empresas habilitada para 
o fornecimento futuro e parcelado de fraldas geriátricas descartáveis, destinadas a atender pacientes demandados 
pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro.
Cidade Gaúcha – PR; 16 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 003/2020
Pregão Presencial nº 003/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “É objeto da presente licitação a Aquisição de Calçados do tipo Tênis, a fim de atender os alunos da rede 
municipal de ensino, conforme condições e especificações descritas no Edital e seus Anexos.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais).
DATA DE ABERTURA: 31/01/2020 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Janeiro de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: AQUISIÇÃO 
DE UNIFORMES ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a quantidade dos itens, da ata de registro de preço, passando o valor Contratual para R$ 160.132,50 
(cento e sessenta mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 
28.194,50 (vinte e oito mil cento e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 09/01/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PARA LIMPEZA, ROÇADA TERRENOS URBANOS
 CASAS E CONSTRUÇÕES ABANDONADAS
Considerando o disposto no Código de Posturas, em normas públicas de Vigilância Sanitária, Lei Municipal 36/2007 e 
28/1995 e no Código Tributário do Município;
Considerando as atribuições dos Setores de Fiscalização Municipal, as quais visam assegurar o cumprimento das 
Obrigações previstas na legislação vigente;
Considerando a existência de terrenos ocupados com entulhos, vegetação e construções e casas abandonadas, 
representando perigo para a segurança e para a saúde pública;
Considerando que tal situação coloca em risco a saúde pública, ante a proliferação de animais peçonhentos, 
criadouros do mosquito transmissor da dengue e outros que podem causar danos irreversíveis à incolumidade todos 
os Munícipes;
Considerando que foram feitas vistorias nos imóveis abaixo indicados e constatado irregularidades e que os 
proprietários estão em local incerto e não sabido.
NOTIFICA:
Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, para, que, obrigatoriamente, 
a partir da data de publicação, no prazo de 15 (quinze) dias deste Edital de Notificação, providenciem a regularização 
da limpeza, roçada e mantenham a Roçada e Limpeza de seus terrenos, para proteção da saúde pública de todos 
os munícipes evitando com a limpeza dos terrenos a proliferação de animais peçonhentos e criadouros do mosquito 
transmissor da dengue, combatendo o alastramento da doença.
RELAÇAO DE TERRENOS NOTIFICADOS:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL QUADRA  LOTE ENDEREÇO IMÓVEL/BAIRRO
802301 003 014 Rua Claudete Ribas Cesar Camargo, 330 – Parque Sol Nascente
1025701 250-A 07A/06A2B Rua Eugenio Longo, 303 – Sul Brasileira I
568501 091 012 Rua Peabiru, 1238 – Jardim Alvorada
173901 029 004 Rua Dom Pedro I, 212 – Centro
614301 058 004 Rua Minoru Tanoue, 1386 – Jardim Cruzeiro
52501 055 019 Rua Cambará, 296 – Alto da Gloria
374101 221 011 Rua São Mateus do Sul, 281 – Sul Brasileira I
DESCUMPRIMENTO:
O não atendimento ao disposto neste Edital e no prazo previsto, a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos executará a limpeza de lotes e terrenos, sem prejuízo do lançamento e posterior 
cobrança da respectiva taxa pelo serviço prestado, bem como serão impostas multas, ficando ainda os proprietários, 
sujeitos à inscrição em divida ativa e a execução judicial.
Após a limpeza, os (as) proprietários (as) deverão - impreterivelmente - garantir que os imóveis continuem limpos, 
já que, mediante reincidência em continuidade transgressora, a Prefeitura Municipal atuará em novo processo de 
notificação, atuando com valor dobrado.
Caso na data da publicação deste, a limpeza já́ tenha sido efetuada, que os senhores proprietários desconsiderem 
este edital de notificação.
Cruzeiro do Oeste, 17 de janeiro de 2020.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
WELLINGTON FRANCISCO  DE LIMA FERREIRA
Agente Sanitário -VISA

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 02/2020, dando 
outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2020 
de 03 de janeiro de 2020, sobre o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 02/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
008/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO “PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL E A FISCALIZAÇÃO NO ULTIMO ANO DE MANDATO”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 22, 23 E 24 
DE JANEIRO DE 2020 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTE POLÍTICO.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/VencedorValor R$Valor R$ por extensoCondições de pagamentoLote
UNICURSOS CAPACITAÇAÕ E TREINAMENTOS LTDA690,00Seiscentos e noventa reais15 dias após emissão do 
documento fiscal001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 17 de janeiro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 03/2020, dando 
outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2020 
de 03 de janeiro de 2020, sobre o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 03/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
007/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 22, 23 E 24 DE JANEIRO 
DE 2020 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/VencedorValor R$Valor R$ por extensoCondições de pagamentoLote
DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO E PESQUISA EIRELI2.670,00Dois mil seiscentos e setenta reais15 dias 
após emissão do documento fiscal001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 17 de janeiro de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 01/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 299649453/SP
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Curso: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA, junto a 
DATALEGIS na cidade de Curitiba-PR
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 22/01/2020
Data de retorno: 24/01/2020
Dias solicitados: 22,23 e 24/01/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 de janeiro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                         Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário                                                          2ª Secretária

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 02/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues
Matrícula e/ou RG: 64688375
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA, 
junto a DATALEGIS na cidade de Curitiba-PR
Justificativa: Aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída: 22/01/2020
Data de retorno: 24/01/2020
Dias solicitados: 22, 23 e 24/01/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 de janeiro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                                     Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário                                                                    2ª Secretária

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONVITE
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Agenda de 
Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR (Instrução Normativa 149/2019), convida a todos 
para a apresentação da Audiência Pública do Poder Legislativo referente ao 3º Quadrimestre de 2019.
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Horário: 15:00 Horas
Data: 31/01/2020
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de produtos os quais 
compõem a lista de insumos para Kits de materiais escolares destinados à distribuição a professores e alunos da rede 
municipal de ensino (2020), conforme a demanda e solicitação da Administração Pública Municipal, tudo de acordo 
com o Termo de Referencia e demais Anexos do Edital, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
LOTE I - KITs ALUNO ENSINO FUNDAMENTAL - 600 unidades 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. 
DE KITs 

 PREÇO 
REGISTRADO  

 VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA   MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° PREGÃO EMPRESA 

  KIT ESCOLAR DO ALUNO ENSINO FUNDAMENTAL 
CONTENDO: 600             

1 
02 UNID. Cadernos espiral universitário Capa Dura 
com estampas variadas 1x1 - 80 Folhas;  Formato 
200mm x 275mm. 

2  R$              
9,0500  

 R$             
18,1000  TILIBRA 

31/12/2020 059/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO 
ANDRADE  

2 
01 UNID. Caderno brochura; capa dura 96 folhas; 
vermelho; formato 200mm x 275 mm; produto com 
certificado do INMETRO. 

1  R$              
8,2000  

 R$               
8,2000  TILIBRA 31/12/2020 

059/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO 
ANDRADE  

3 01 UNID. Caderno desenho milimetrado capa dura 96 
folhas; espiral, sem seda. Formato 275 mm x 200mm. 

1  R$              
9,7800  

 R$               
9,7800  TILIBRA 31/12/2020 

059/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO 
ANDRADE  

4 
1 UNID. Cola Branca 110g, lavável, composição: 
resina de pva, produto atóxico; pronto para uso, alto 
teor de sólidos. Produto certificado pelo  INMETRO. 

1  R$              
5,5800  

 R$               
5,5800  PIRA 31/12/2020 

059/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO 
ANDRADE  

5 

01 CX. Lápis de cor Sextavado. 12 Cores; embalagem 
kit contendo: 01 Caneta; 01 Borracha; 01 Apontador; 
01 Lápis Grafite. Dimensões Aproximadas do Produto 
AxLxP (cm)  21,5x11x. eso Aproximado do Produto:  
110g. Composto por pigmentos, aglutinantes, carga 
inerte, ceras , madeira reflorestada, produto 
ecologicamente correto, atóxico, fabricação nacional 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com a 

1  R$            
16,4500  

 R$             
16,4500  FABER 31/12/2020 

059/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO 
ANDRADE  
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norma ABNT – NBR 15236  

6 
01. UNID. Régua transparente, tam: 30cm, 
resistente, de polipropileno, escala milimétrica e 
graduada.  30 X 3,5 mm 

1  R$              
2,3800  

 R$               
2,3800  WALEU 31/12/2020 

059/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO 
ANDRADE  

7 

01 UND. Tesoura escolar . Dimensões  4 1/2" - 11,4 
cm, com regua ; cabo confeccionado em resina 
termoplasticas e laminas em aço inox fixada por 
parafuso; produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT - NBR 15236. 

1  R$              
3,3433  

 R$               
3,3433  CIS 31/12/2020 

059/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO 
ANDRADE  

  

Obs: O kit escolar deverá ser montado 
individualmente embalado em plástico termoplástico 
e lacrado a quente.Os kits deverão ser acondicionado 
em caixas de papelão com no máximo 10 kits por 
caixa.   

 VALOR 
UNITÁRIO KIT 
ALUNO ENSINO 
FUNDAMENTAL:    R$               

63,8333        
              

        VALOR TOTAL 
DO LOTE:    

R$            
38.299,98       

 
 
LOTE II - KITs ALUNO EDUCAÇÃO INFANTIL - 280 unidades 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. 
DE KITs 

 PREÇO 
REGISTRADO  

 VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA   MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

  KIT ESCOLAR DO ALUNO EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTENDO: 280             

1 
1 UNID. Caderno brochura; capa dura 96 folhas; 
VERDE; formato 200mm x 275 mm;  Produto 
certificado pelo  INMETRO. 

1  R$                  
8,16  

 R$                 
8,16  JANDAIA 31/12/2020 059/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

2 01. UNID. Caderno - Caderneta - Capa dura - 96 
FOLHAS - 110 MM X 154 MM - Estampa neutra 1  R$                  

5,82  
 R$                 
5,82  TILIBRA 31/12/2020 059/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

3 01 UNID. Caderno desenho milimetrado capa dura 96 
folhas; espiral, sem seda. Formato 275 mm x 200mm. 1  R$                  

9,76  
 R$                 
9,76  JANDAIA 31/12/2020 059/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

4 
1 UNID. Cola Branca 110g, lavável, composição: 
resina de pva, produto atóxico; pronto para uso, alto 
teor de sólidos. Produto certificado pelo  INMETRO. 

1  R$                  
5,57  

 R$                 
5,57  TENAZ 31/12/2020 059/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

5 

01 CX. Lápis de cor Sextavado. 12 Cores; embalagem 
kit contendo: 01 Borracha; 01 Apontador;  Lápis 
Grafite. Dimensões Aproximadas do Produto AxLxP 
(cm)  21,5x11x. eso Aproximado do Produto:  110g. 
Composto por pigmentos, aglutinantes, carga inerte, 

1  R$                
16,43  

 R$               
16,43  FABER 31/12/2020 059/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA 
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ceras , madeira reflorestada, produto ecologicamente 
correto, atóxico, fabricação nacional certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com a norma ABNT – 
NBR 15236  

6 

01 UND. Tesoura escolar . Dimensões  4 1/2" - 11,4 
cm, com regua ; cabo confeccionado em resina 
termoplasticas e laminas em aço inox fixada por 
parafuso; produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT - NBR 15236. 

1  R$                  
3,35  

 R$                 
3,35  

LEO E 
LEO 31/12/2020 059/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

7 

01 UNID. MASSA DE MODELAR, para trabalhos de 
modelagem, não resseca, não endurece, não esfarela, 
não gruda e nem mancha as mãos. Composto por 
ceras, pigmentos e cargas, não é oleosa e conserva 
por muito mais tempo sua flexibilidade, facilitando a 
modelagem e a mistura de cores. Embalagem com 
peso liquido de 180g contendo 12 unidades, Produto 
com fabricação nacional, Produto certificado pelo  
INMETRO 

1  R$                  
4,34  

 R$                 
4,34  ACRILEX 31/12/2020 059/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

8 

01 UNID. GIZ DE CERA CURTO,com 15 cores. 
Embalagem com peso liquido de 68g. Formato 
Anatômico, com cera de alta qualidade, para auxiliar 
a coordenação motora das crianças,  porpocionando 
total cobertura e excelentes traços. Produto com 
fabricação nacional, Produto certificado pelo  
INMETRO. 

1  R$                  
4,20  

 R$                 
4,20  ACRILEX 31/12/2020 059/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

9 

01 UNID. Tinta guache lavável, para pintura a pincel 
em papel, papel cartão e cartolina. Produto não 
indicado para pintura facial, não tóxico, solúvel em 
água, cores miscíveis entre si. Composto de resina, 
água, colorantes, carga e conservante, produto 
certificado pelo INMETRO, embalagem com 6 potes 
plásticos com 15ml cada, fabricação nacional.  

1  R$                  
4,62  

 R$                 
4,62  ACRILEX 31/12/2020 059/2019 MAQPEL PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

  

Obs: O kit escolar deverá ser montado 
individualmente embalado em plástico termoplástico 
e lacrado a quente.Os kits deverão ser acondicionado 
em caixas de papelão com no máximo 10 kits por 
caixa. 

  

 VALOR 
UNITÁRIO KIT 

ALUNO 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL:   

 R$              
62,25    

    
              

        VALOR TOTAL 
DO LOTE:    

R$       
17.430,00       
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LOTE III - KITs PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL - 90 unidades 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QUANT. 
DE KITs 

 VALOR 
UNITÁRIO DA 
PROPOSTA   

 VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° 

PREGÃO EMPRESA 

  
KIT ESCOLAR DO PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL CONTENDO: 90             

1 

01 UND. Caderno Espiral Universitário 12 matérias. 
Especificações: 240 folhas. Índice decorado. Parte 
interna da capa decorada. Miolo: pautado decorado. 
Gramatura: 56 g/m². Folha de adesivos. Espiral 
colorido. Capa: dura. Bolsa de papel decorada.  

1  R$       
22,7400  

 R$               
22,7400  

PANAMERICAN
A/CADERNOS 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

2 

02 UNID. PEN DRIVE 8G conexão porta usb2.0, 
compatível com versão 1.1. Baixo nível de consumo de 
energia em uso ou em modo de espera. Capacidade de 
8GB. Compatível com Windows 
98/00/ME/NT/XP/VISTA e MacOS 8.5 ou superior. 
Para IBM PC e compatíveis. Parte da capacidade de 
armazenamento indicada é utilizada para fins de 
formatação, entre outros, e não está disponível para o 
armazenamento de dados. 1GB equivale a 1 bilhão de 
bytes. Composição: Termoplásticos, metais e circuito 
eletrônico. Produto com fabricação nacional. 

2  R$       
28,8100  

 R$               
57,6200  

UTECH/PEN 
DRIVE 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

3 

01 UND.  Caneta esferográfica ponta média própria 
para escrita na cor preta, corpo cristal , não retrátil, 
medindo 145mm ( sem protetor ) x 8,6mm , 3 furos 
na ponta para entrada de ar indispensável para o 
fluxo da tinta até a ponta, pesando 6,6g, ponta de liga 
de latão esfera de tungstênio 1mm, tinta esferográfica 
de alta qualidade e durabilidade composta por 
resinas, solventes, corante e espessantes , carga com 
aproximadamente 0,33g de tinta, tampa antiasfixiante 
em polipropileno, produto atendendo as normas da 
ABNT/NBR 15236. 

1  R$         
1,0400  

 R$                 
1,0400  

FABER/TRILU
X 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

4 

01 UND. Caneta esferográfica ponta média própria 
para escrita na cor vermelha, corpo cristal, não 
retrátil, medindo 145mm ( sem protetor ) x 8,6mm , 3 
furos na ponta para entrada de ar indispensável para 
o fluxo da tinta até a ponta, pesando 6,6g, ponta de 

1  R$         
1,0400  

 R$                 
1,0400  

FABER/TRILU
X 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 
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liga de latão esfera de tungstênio 1mm, tinta 
esferográfica de alta qualidade e durabilidade 
composta por resinas, solventes, corante e 
espessantes , carga com aproximadamente 0,33g de 
tinta, tampa antiasfixiante em polipropileno, produto 
atendendo as normas da ABNT/NBR 15236. 

5 
01 UNID. Cola Branca 110g, lavável, composição: 
resina de pva, produto atóxico; pronto para uso, alto 
teor de sólidos. Produto certificado pelo  INMETRO. 

1  R$         
5,5800  

 R$                 
5,5800  PIRA/COLA 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

6 

01 CX. Lápis de cor Sextavado. 12 Cores; embalagem 
kit contendo: 01 Caneta; 01 Borracha; 01 Apontador; 
01 Lápis Grafite. Dimensões Aproximadas do Produto 
AxLxP (cm)  21,5x11x. eso Aproximado do Produto:  
110g. Composto por pigmentos, aglutinantes, carga 
inerte, ceras , madeira reflorestada, produto 
ecologicamente correto, atóxico, fabricação nacional 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com a 
norma ABNT – NBR 15236  

1  R$       
16,4600  

 R$               
16,4600  

FABER/LAPIS 
DE COR 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

7 

01 UNID. Pincel atômico permanente, recarregável 
com ponta chanfrada de feltro medindo 8mm x 
4.5mm, pincel na medida de 121mm x 19mm, 
composto de resinas termoplásticas, tinta a base de 
álcool, corantes, solventes e aditivos, na cor preta. 

1  R$         
4,5900  

 R$                 
4,5900  

PILOT/PINCEL 
ATOMICO 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

8 

01 UNID. Pincel atômico permanente, recarregável 
com ponta chanfrada de feltro medindo 8mm x 
4.5mm, pincel na medida de 121mm x 19mm, 
composto de resinas termoplásticas, tinta a base de 
álcool, corantes, solventes e aditivos, na cor azul. 

1  R$         
4,5900  

 R$                 
4,5900  

PILOT/PINCEL 
ATOMICO 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

9 

01 UNID. Pincel atômico permanente, recarregável 
com ponta chanfrada de feltro medindo 8mm x 
4.5mm, pincel na medida de 121mm x 19mm, 
composto de resinas termoplásticas, tinta a base de 
álcool, corantes, solventes e aditivos, na cor 
vermelho. 

1  R$         
4,5900  

 R$                 
4,5900  

PILOT/PINCEL 
ATOMICO 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

10 
01 UNID. Fita Adesiva Crepe 48mmx50m. Dorso: 
Papel Crepe.  Adesivo: A base de borracha e resina. 
Resistência a temperatura: 50ºC / 40 Min. 
Modelo:Escolar 101 

1  R$       
10,1200  

 R$               
10,1200  

ADELBRAS/FI
TA/CREPE 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

11 01 UNID.  Apontador com deposito, produto com 
fabricação nacional com lamina em aço temperado, 1  R$         

4,5200  
 R$                 

4,5200  
FABER/APONT

ADOR 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA 
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depósito coletor em material ABS : prático e resistente 
medindo 6cm x 2,5cm x 1,5cm , na cor neon, produto 
atendendo as normas da ABNT/NBR 15236.   

12 

01 UNID. Estilete retrátil; 18mm; com estrutura 
ergonômica, resistente a impactos e cartucho em aço 
inoxidável anti-corrosivo. Possui 16 marcas de corte, 
pontas substituíveis, lâmina com trava automática e 
acessório corta-pontas removível. 

1  R$         
2,4000  

 R$                 
2,4000  

MASTERPRINT
/ESTILETE 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

13 01 UNID. Lápis borracha ECO lápis. 1  R$         
3,3644  

 R$                 
3,3644  

FABER/LAPIS 
BORRACHA 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

14 
01 UND. Borracha branca; macia, especial para 
apagar escrita a lápis; composto pvc, cargas inertes, 
pigmentos e estabilizantes atóxicos; medindo 
aproximadamente  43mm x 21mm x 12mm. 

1  R$         
1,2200  

 R$                 
1,2200  

MERCUR/BOR
RACHA 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

15 01 CX Clipes 3/0. c/ 50 unidades 1  R$         
2,0000  

 R$                 
2,0000  NEW/CLIPES 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

16 

01 UNID. MARCADOR HIDROGRÁFICO DESTACA 
TEXTO, CORPO CILINDRICO PLÁSTICO, TINTA 
FLURESCENTE A BASE D'AGUA, PONTA 
CHANFRADA, DIÂMETRO PONTA 3 A 4 mm, COR 
AMARELA,. 

1  R$         
1,8600  

 R$                 
1,8600  

MASTERPRINT
/CANETA 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

17 

01 UNID. MARCADOR HIDROGRÁFICO DESTACA 
TEXTO, CORPO CILINDRICO PLÁSTICO, TINTA 
FLURESCENTE A BASE D'AGUA, PONTA 
CHANFRADA, DIÂMETRO PONTA 3 A 4 mm, COR 
ROSA. 

1  R$         
1,8600  

 R$                 
1,8600  

MASTERPRINT
/CANETA 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

18 01 UNID.  Pistola Cola Quente pequena bivolt, 
potencia 15watts; refil fino. 1  R$       

13,8900  
 R$               

13,8900  
CLASSE/PIST
OLA DE COLA 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

19 
03 UNID. REFIL PARA COLA PROFISSIONAL COLA 
QUENTE, TRANSPARENTE,  PARA PISTOLA 
PEQUENA. 

3  R$         
0,7200  

 R$                 
2,1600  

RENDCOLA/C
OLA QUENTE 31/12/2020 059/2019 CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA 

  

Obs: O kit escolar deverá ser montado 
individualmente embalado em plástico termoplástico e 
lacrado a quente.Os kits deverão ser acondicionado 
em caixas de papelão com no máximo 10 kits por 
caixa. 

  

 VALOR 
UNITÁRIO KIT 
PROFESSOR 

ENSINO 
FUNDAMENTA

L:   

 R$                 
161,64    

    
              

        VALOR 
TOTAL DO 

R$            
14.548,00       
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LOTE:    
 
 
LOTE IV - KITs ALUNO BERÇARIO E MATERNAL - 120 unidades 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. 
DE KITs 

 VALOR 
UNITÁRIO 

DA 
PROPOSTA   

 VALOR 
TOTAL DA 
PROPOSTA   

MARCA 
VALIDADE 

DO 
REGISTRO 

N° PREGÃO EMPRESA 

  KIT ESCOLAR DO ALUNO BERÇARIO E MATERNAL 
CONTENDO: 120             

1 01. UNID. Caderno - Caderneta - Capa dura - 96 
FOLHAS - 110 MM X 154 MM - Estampa neutra 

1  R$             
5,7800  

 R$            
5,7800  TILIBRA 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

2 
01 UNID.  Caderno desenho milimetrado capa dura 
96 folhas; espiral, sem seda. Formato 275 mm x 
200mm. 

1  R$             
9,7000  

 R$            
9,7000  PANAMERICANA 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

3 
1 UNID. Cola Branca 110g, lavável, composição: 
resina de pva, produto atóxico; pronto para uso, alto 
teor de sólidos. Produto certificado pelo  INMETRO. 

1  R$             
5,5300  

 R$            
5,5300  PIRATININGA 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

4 

01 UNID. MASSA DE MODELAR, para trabalhos de 
modelagem, não resseca, não endurece, não esfarela, 
não gruda e nem mancha as mãos. Composto por 
ceras, pigmentos e cargas, não é oleosa e conserva 
por muito mais tempo sua flexibilidade, facilitando a 
modelagem e a mistura de cores. Embalagem com 
peso liquido de 180g contendo 12 unidades, Produto 
com fabricação nacional, Produto certificado pelo  
INMETRO. 

1  R$             
4,3100  

 R$            
4,3100  ACRILEX 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

5 

01 UNID. GIZ DE CERA CURTO,com 15 cores. 
Embalagem com peso liquido de 68g. Formato 
Anatômico, com cera de alta qualidade, para auxiliar 
a coordenação motora das crianças,  porpocionando 
total cobertura e excelentes traços. Produto com 
fabricação nacional, Produto certificado pelo  
INMETRO. 

1  R$             
4,1733  

 R$            
4,1733  ACRILEX 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

6 

01 UNID. Tinta guache lavável, para pintura a pincel 
em papel, papel cartão e cartolina. Produto não 
indicado para pintura facial, não tóxico, solúvel em 
água, cores miscíveis entre si. Composto de resina, 
água, colorantes, carga e conservante, produto 

1  R$             
4,5900  

 R$            
4,5900  ACRILEX 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 
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certificado pelo INMETRO, embalagem com 6 potes 
plásticos com 15ml cada, fabricação nacional.  

  

Obs: O kit escolar deverá ser montado 
individualmente embalado em plástico termoplástico 
e lacrado a quente.Os kits deverão ser acondicionado 
em caixas de papelão com no máximo 10 kits por 
caixa.   

 VALOR 
UNITÁRIO 
KIT ALUNO 

BERÇARIO E 
MATERNAL:   

 R$                 
34,08        

              

      
  VALOR 

TOTAL DO 
LOTE:    

R$            
4.090,00 

  
    

 
LOTE V - KITs - EDUCADOR INFANTIL  -  20 unidades 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. 
DE KITs 

 VALOR UNITÁRIO 
DA PROPOSTA   

 VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA   MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 

N° 
PREGÃO EMPRESA 

  KIT ESCOLAR DO EDUCADOR INFANTIL CONTENDO: 20             

1 

01 UND. Caderno Espiral Universitário 12 matérias. 
Especificações: 240 folhas. Índice decorado. Parte interna da 
capa decorada. Miolo: pautado decorado. Gramatura: 56 g/m². 
Folha de adesivos. Espiral colorido. Capa: dura. Bolsa de papel 
decorada.  

1  R$               22,70   R$             22,70  JANDAIA 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

2 

03 UNID. PEN DRIVE 8G conexão porta usb2.0, compatível 
com versão 1.1. Baixo nível de consumo de energia em uso ou 
em modo de espera. Capacidade de 8GB. Compatível com 
Windows 98/00/ME/NT/XP/VISTA e MacOS 8.5 ou superior. 
Para IBM PC e compatíveis. Parte da capacidade de 
armazenamento indicada é utilizada para fins de formatação, 
entre outros, e não está disponível para o armazenamento de 
dados. 1GB equivale a 1 bilhão de bytes. Composição: 
Termoplásticos, metais e circuito eletrônico. Produto com 
fabricação nacional. 

3  R$               28,76   R$             86,28  MAXXPRINT 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

3 

02 UND.  Caneta esferográfica ponta média própria para escrita 
na cor preta, corpo cristal , não retrátil, medindo 145mm ( sem 
protetor ) x 8,6mm , 3 furos na ponta para entrada de ar 
indispensável para o fluxo da tinta até a ponta, pesando 6,6g, 
ponta de liga de latão esfera de tungstênio 1mm, tinta 
esferográfica de alta qualidade e durabilidade composta por 
resinas, solventes, corante e espessantes , carga com 
aproximadamente 0,33g de tinta, tampa antiasfixiante em 

2  R$                 1,04   R$               2,08  BIC 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 
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polipropileno, produto atendendo as normas da ABNT/NBR 
15236. 

4 

02 UND. Caneta esferográfica ponta média própria para escrita 
na cor vermelha, corpo cristal, não retrátil, medindo 145mm ( 
sem protetor ) x 8,6mm , 3 furos na ponta para entrada de ar 
indispensável para o fluxo da tinta até a ponta, pesando 6,6g, 
ponta de liga de latão esfera de tungstênio 1mm, tinta 
esferográfica de alta qualidade e durabilidade composta por 
resinas, solventes, corante e espessantes , carga com 
aproximadamente 0,33g de tinta, tampa antiasfixiante em 
polipropileno, produto atendendo as normas da ABNT/NBR 
15236. 

2  R$                 1,04   R$               2,08  BIC 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

5 02 UNID. Cola Branca 110g, lavável, composição: resina de 
pva, produto atóxico; pronto para uso, alto teor de sólidos. 
Produto certificado pelo  INMETRO. 

2  R$                 6,89   R$             13,78  TENAZ 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

6 

01 CX. Lápis de cor Sextavado. 12 Cores; embalagem kit 
contendo: 01 Caneta; 01 Borracha; 01 Apontador; 01 Lápis 
Grafite. Dimensões Aproximadas do Produto AxLxP (cm)  
21,5x11x. eso Aproximado do Produto:  110g. Composto por 
pigmentos, aglutinantes, carga inerte, ceras , madeira 
reflorestada, produto ecologicamente correto, atóxico, 
fabricação nacional certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT – NBR 15236  

1  R$               16,43   R$             16,43  FABER 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

7 

02 UNID. Pincel atômico permanente, recarregável com ponta 
chanfrada de feltro medindo 8mm x 4.5mm, pincel na medida 
de 121mm x 19mm, composto de resinas termoplásticas, tinta a 
base de álcool, corantes, solventes e aditivos, na cor preta. 

2  R$                 4,58   R$               9,16  PILOT 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

8 

01 UNID. Pincel atômico permanente, recarregável com ponta 
chanfrada de feltro medindo 8mm x 4.5mm, pincel na medida 
de 121mm x 19mm, composto de resinas termoplásticas, tinta a 
base de álcool, corantes, solventes e aditivos, na cor azul. 

1  R$                 4,58   R$               4,58  PILOT 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

9 

01 UNID. Pincel atômico permanente, recarregável com ponta 
chanfrada de feltro medindo 8mm x 4.5mm, pincel na medida 
de 121mm x 19mm, composto de resinas termoplásticas, tinta a 
base de álcool, corantes, solventes e aditivos, na cor 
vermelho. 

1  R$                 4,58   R$               4,58  PILOT 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

10 02 UNID. Fita Adesiva Crepe 48mmx50m. Dorso: Papel Crepe.  
Adesivo: A base de borracha e resina. Resistência a 
temperatura: 50ºC / 40 Min. Modelo:Escolar 101 

2  R$               10,10   R$             20,20  FITPEL 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 
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11 

01 UNID.  Apontador com deposito, produto com fabricação 
nacional com lamina em aço temperado, depósito coletor em 
material ABS : prático e resistente medindo 6cm x 2,5cm x 
1,5cm , na cor neon, produto atendendo as normas da 
ABNT/NBR 15236.   

1  R$                 4,53   R$               4,53  FABER 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

12 

01 UNID. Estilete retrátil; 18mm; com estrutura ergonômica, 
resistente a impactos e cartucho em aço inoxidável anti-
corrosivo. Possui 16 marcas de corte, pontas substituíveis, 
lâmina com trava automática e acessório corta-pontas 
removível. 

1  R$                 2,41   R$               2,41  MASTERPRINT 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

13 

01 UNID. Lápis borracha ECO lápis. 

1  R$                 3,35   R$               3,35  FABER 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

14 

01 UND. Borracha branca; macia, especial para apagar escrita 
a lápis; composto pvc, cargas inertes, pigmentos e 
estabilizantes atóxicos; medindo aproximadamente  43mm x 
21mm x 12mm. 

1  R$                 1,22   R$               1,22  REDBOR 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

15 

01 CX Clipes 3/0. c/ 100 unidades 

1  R$                 1,99   R$               1,99  NEW 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

16 

01 UNID. MARCADOR HIDROGRÁFICO DESTACA TEXTO, 
CORPO CILINDRICO PLÁSTICO, TINTA FLURESCENTE A 
BASE D'AGUA, PONTA CHANFRADA, DIÂMETRO PONTA 3 
A 4 mm, COR ROSA. 

1  R$                 1,85   R$               1,85  MASTERPRINT 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

17 

01 UNID. MARCADOR HIDROGRÁFICO DESTACA TEXTO, 
CORPO CILINDRICO PLÁSTICO, TINTA FLURESCENTE A 
BASE D'AGUA, PONTA CHANFRADA, DIÂMETRO PONTA 3 
A 4 mm, COR AMARELA. 

1  R$                 1,85   R$               1,85  MASTERPRINT 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

18 01 UNID.  Pistola Cola Quente pequena bivolt, potencia 
15watts; refil fino. 

1  R$               13,86   R$             13,86  LEONORA 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

19 06 UNID. REFIL PARA COLA PROFISSIONAL COLA 
QUENTE, TRANSPARENTE,  PARA PISTOLA PEQUENA. 

6  R$                 0,72   R$               4,32  CLASSE 31/12/2020 059/2019 

MAQPEL 
PAPELARIA E 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

  

Obs: O kit escolar deverá ser montado individualmente 
embalado em plástico termoplástico e lacrado a quente.Os kits 
deverão ser acondicionado em caixas de papelão com no   

 VALOR UNITÁRIO 
KIT EDUCADOR 

INFANTIL:    R$            217,25        
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máximo 10 kits por caixa. 
              

        VALOR TOTAL 
DO LOTE:     R$        4.345,00        

 
LOTE VI -  KITs SECRETÁRIO (A) ESCOLA E EQUIPE PEDAGÓGICA  - 25 unidades 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. 
DE KITs 

 VALOR 
UNITÁRIO DA 
PROPOSTA   

 VALOR 
TOTAL DA 
PROPOSTA   

MARCA 
VALIDADE 

DO 
REGISTRO 

N° PREGÃO EMPRESA 

  
KIT ESCOLAR  SECRETÁRIO (A) DE ESCOLA - EQUIPE 
PEDAGÓGICA CONTENDO: 25             

1 

01 UND. Caderno Espiral Universitário 12 matérias. 
Especificações: 240 folhas. Índice decorado. Parte interna 
da capa decorada. Miolo: pautado decorado. Gramatura: 
56 g/m². Folha de adesivos. Espiral colorido. Capa: dura. 
Bolsa de papel decorada.  

1  R$                
22,69  

 R$           
22,69  

SÃO 
DOMINGOS 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

2 

02 UNID. PEN DRIVE 8G conexão porta usb2.0, 
compatível com versão 1.1. Baixo nível de consumo de 
energia em uso ou em modo de espera. Capacidade de 
8GB. Compatível com Windows 
98/00/ME/NT/XP/VISTA e MacOS 8.5 ou superior. Para 
IBM PC e compatíveis. Parte da capacidade de 
armazenamento indicada é utilizada para fins de 
formatação, entre outros, e não está disponível para o 
armazenamento de dados. 1GB equivale a 1 bilhão de 
bytes. Composição: Termoplásticos, metais e circuito 
eletrônico. Produto com fabricação nacional. 

2  R$                
28,78  

 R$           
57,56  MASTERPRINT 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

3 

01 UND.  Caneta esferográfica ponta média própria para 
escrita na cor preta, corpo cristal , não retrátil, medindo 
145mm ( sem protetor ) x 8,6mm , 3 furos na ponta para 
entrada de ar indispensável para o fluxo da tinta até a 
ponta, pesando 6,6g, ponta de liga de latão esfera de 
tungstênio 1mm, tinta esferográfica de alta qualidade e 
durabilidade composta por resinas, solventes, corante e 
espessantes , carga com aproximadamente 0,33g de 
tinta, tampa antiasfixiante em polipropileno, produto 

1  R$                  
1,04  

 R$             
1,04  

FABER 
CASTEL 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 
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atendendo as normas da ABNT/NBR 15236. 

4 

01 UND. Caneta esferográfica ponta média própria para 
escrita na cor azul, corpo cristal, não retrátil, medindo 
145mm ( sem protetor ) x 8,6mm , 3 furos na ponta para 
entrada de ar indispensável para o fluxo da tinta até a 
ponta, pesando 6,6g, ponta de liga de latão esfera de 
tungstênio 1mm, tinta esferográfica de alta qualidade e 
durabilidade composta por resinas, solventes, corante e 
espessantes , carga com aproximadamente 0,33g de 
tinta, tampa antiasfixiante em polipropileno, produto 
atendendo as normas da ABNT/NBR 15236. 

1  R$                  
1,04  

 R$             
1,04  

FABER 
CASTEL 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

5 
01 UNID. Cola Branca 110g, lavável, composição: resina 
de pva, produto atóxico; pronto para uso, alto teor de 
sólidos. Produto certificado pelo  INMETRO. 

1  R$                  
5,58  

 R$             
5,58  PIRATININGA 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

6 
02 UNID. Fita Adesiva Crepe 48mmx50m. Dorso: Papel 
Crepe.  Adesivo: A base de borracha e resina. Resistência 
a temperatura: 50ºC / 40 Min. Modelo:Escolar 101 

2  R$                
10,10  

 R$           
20,20  3M 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

7 

01 UNID. Estilete retrátil; 18mm; com estrutura 
ergonômica, resistente a impactos e cartucho em aço 
inoxidável anti-corrosivo. Possui 16 marcas de corte, 
pontas substituíveis, lâmina com trava automática e 
acessório corta-pontas removível. 

1  R$                  
2,42  

 R$             
2,42  MASTERPRINT 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

8 
01 UNID. Lápis borracha ECO lápis. 

1  R$                  
3,35  

 R$             
3,35  

FABER 
CASTEL 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

9 
01 UNID. MARCADOR HIDROGRÁFICO DESTACA 
TEXTO, CORPO CILINDRICO PLÁSTICO, TINTA 
FLURESCENTE A BASE D'AGUA, PONTA CHANFRADA, 
DIÂMETRO PONTA 3 A 4 mm, COR ROSA. 

1  R$                  
1,86  

 R$             
1,86  MASTERPRINT 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

10 
01 UNID. MARCADOR HIDROGRÁFICO DESTACA 
TEXTO, CORPO CILINDRICO PLÁSTICO, TINTA 
FLURESCENTE A BASE D'AGUA, PONTA CHANFRADA, 
DIÂMETRO PONTA 3 A 4 mm, COR AMARELA. 

1  R$                  
1,86  

 R$             
1,86  MASTERPRINT 31/12/2020 059/2019 

FELIPE RUIZ 
LOPES 

PAPELARIA 

  
Obs: O kit escolar deverá ser montado individualmente 
embalado em plástico termoplástico e lacrado a   

 VALOR 
UNITÁRIO KIT 

 R$                
117,60        
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quente.Os kits deverão ser acondicionado em caixas de 
papelão com no máximo 10 kits por caixa. 

SECRETÁRIO 
(A) DE ESCOLA 

- EQUIPE 
PEDAGÓGICA:   

              

  

    
  VALOR 

TOTAL DO 
LOTE:    R$             

2.940,00       
 
LOTE VII AGENDA PERMANENTE- PROFESSORES - 110 unidades 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPONENTE   VALOR TOTAL  MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N° PREGÃO EMPRESA 

  AGENDA PERMANENTE DO PROFESSOR CONTENDO:               

1 

AGENDA PERMANENTE; PLANEJAMENTO mensal; 
ESPIRAL; CAPA SORTIDA M7; Capa: Dura; Espiral: Colorido; 
Fechamento: Com elástico; Folha de adesivos; Folhas: Para 
anotações; Gramatura: 63 g/m²; Parte interna da capa 
decorada; Produto certificado: FSC®; Número de folhas: 80 
folhas; Visão: Anual, Mensal, Semanal; Bolsa: De papel 
decorada; Capa acabamento: Com detalhe metalizado; 
Formato: 17,7cm x 24cm; Peso: 0,355 Kg. 

110  R$            30,3182   R$        3.335,00  TILIBRA 31/12/2020 059/2019 FELIPE RUIZ LOPES 
PAPELARIA 

  VALOR TOTAL   R$       3.335,00          
 
 

CONDIÇÕES:  
 

1. O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis contados a partir da solicitação do município, 
devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá 
VALOR MÍNIMO para as solicitações. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento 
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de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: de acordo com a solicitação da Secretaria de Educação. 
4. Os kits escolar Professor/Aluno deverão ser montados individualmente embalado em plástico termoplástico e 

lacrado a quente. Os kits deverão ser acondicionados em caixas de papelão com no máximo 10 kits por caixa. 
5. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não 

cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
6. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 

transcrição. 
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2020.

JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA

CONTRATADA CONTRATANTE 
J. A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA 

LTDA 
CNPJ:094.380.010-00197 

RG:3.007.176-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.141/2019, decorrente de Dispensa n° 35/2019 de Contratação de empresa
para Prestação de serviços de Assessoria Técnica na elaboração de prestações de contas no SIT - Sistema 
Integrado de Transferências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná referente a convênios firmados
entre os entes estatais e o município de Alto Piquiri na condição de TOMADOR e de CONCEDENTE nos
termos de fomentos firmados com organizações sociais e prestação de contas de repasse de recursos 
federais exclusivamente realizados no SIGPC referente aos programas federais tais como: PDDE, PNAE, 
PNAT e outros.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa J. 
A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 09.438.001/0001-97, 
com sede no endereço RUA CAMPOS SALLES, 1353, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato 
representada por JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA, portador do RG n° 
3.007.176-0, portador do CPF sob n° 395.633.759-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/06/2020. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 05 (cinco) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:395.633.759-04 

www.elotech.com.br

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2020.

JOÃO BATISTA DA COSTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS 

LTDA-EPP 
CNPJ:039.644.930-00178 

RG:2.183.386 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.4/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 10/2018 de Contratação de
empresa especializada, com comprovada capacidade técnica e experiência para prestar serviços de
Assessoria Educacional para etapas iniciais da PPP-PROPOSTA CURRICULAR da Educação básica 
(educação infantil e Curricular- BNCC e ao Referencial Curricular do Paraná e a realização de Curso de
formação fundamental e em suas diversas modalidades) em consonância a base Nacional Comum 
continuada de professores da Educação infantil e fundamental-anos iniciais do corpo docente da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme ANEXO I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa
GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 
03.964.493/0001-78, com sede no endereço RUA SERGIPE, 1666, CENTRO, CENTRO MARECHAL
CÂNDIDO RONDON-PR neste ato representada por JOÃO BATISTA DA COSTA, portador do RG n° 
2.183.386, portador do CPF sob n° 389.299.619-91, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/01/2021. Fica 
aditado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:389.299.619-91 

www.elotech.com.br

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2020.

JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA

CONTRATADA CONTRATANTE 
J. A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA 

LTDA 
CNPJ:094.380.010-00197 

RG:3.007.176-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.141/2019, decorrente de Dispensa n° 35/2019 de Contratação de empresa
para Prestação de serviços de Assessoria Técnica na elaboração de prestações de contas no SIT - Sistema 
Integrado de Transferências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná referente a convênios firmados
entre os entes estatais e o município de Alto Piquiri na condição de TOMADOR e de CONCEDENTE nos
termos de fomentos firmados com organizações sociais e prestação de contas de repasse de recursos 
federais exclusivamente realizados no SIGPC referente aos programas federais tais como: PDDE, PNAE, 
PNAT e outros.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa J. 
A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 09.438.001/0001-97, 
com sede no endereço RUA CAMPOS SALLES, 1353, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato 
representada por JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA, portador do RG n° 
3.007.176-0, portador do CPF sob n° 395.633.759-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 14.750,00 
(quatorze mil, setecentos e cinquenta reais). Fica aditivado em mais R$ 14.750,00 o valor inicial do presente 
contrato, passando o valor total de contrato para R$ 29.500,00, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, 
da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

q

CPF:395.633.759-04 

www.elotech.com.br

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2020.

JOÃO BATISTA DA COSTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS 

LTDA-EPP 
CNPJ:039.644.930-00178 

RG:2.183.386 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.4/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 10/2018 de Contratação de
empresa especializada, com comprovada capacidade técnica e experiência para prestar serviços de
Assessoria Educacional para etapas iniciais da PPP-PROPOSTA CURRICULAR da Educação básica 
(educação infantil e Curricular- BNCC e ao Referencial Curricular do Paraná e a realização de Curso de
formação fundamental e em suas diversas modalidades) em consonância a base Nacional Comum 
continuada de professores da Educação infantil e fundamental-anos iniciais do corpo docente da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme ANEXO I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa
GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 
03.964.493/0001-78, com sede no endereço RUA SERGIPE, 1666, CENTRO, CENTRO MARECHAL
CÂNDIDO RONDON-PR neste ato representada por JOÃO BATISTA DA COSTA, portador do RG n° 
2.183.386, portador do CPF sob n° 389.299.619-91, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 26.000,00 (vinte e
seis mil reais). Fica aditado o valor do presente contrato em mais R$ 26.000,00, passando o valor total do
contrato ser R$ 52.000,00, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

v

CPF:389.299.619-91 

www.elotech.com.br

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2020.

JOÃO BATISTA DA COSTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS 

LTDA-EPP 
CNPJ:039.644.930-00178 

RG:2.183.386 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.4/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 10/2018 de Contratação de
empresa especializada, com comprovada capacidade técnica e experiência para prestar serviços de
Assessoria Educacional para etapas iniciais da PPP-PROPOSTA CURRICULAR da Educação básica 
(educação infantil e Curricular- BNCC e ao Referencial Curricular do Paraná e a realização de Curso de
formação fundamental e em suas diversas modalidades) em consonância a base Nacional Comum 
continuada de professores da Educação infantil e fundamental-anos iniciais do corpo docente da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme ANEXO I. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa
GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 
03.964.493/0001-78, com sede no endereço RUA SERGIPE, 1666, CENTRO, CENTRO MARECHAL
CÂNDIDO RONDON-PR neste ato representada por JOÃO BATISTA DA COSTA, portador do RG n° 
2.183.386, portador do CPF sob n° 389.299.619-91, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 26.000,00 (vinte e
seis mil reais). Fica aditado o valor do presente contrato em mais R$ 26.000,00, passando o valor total do
contrato ser R$ 52.000,00, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

v

CPF:389.299.619-91 

www.elotech.com.br

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2020.

JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA

CONTRATADA CONTRATANTE 
J. A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA 

LTDA 
CNPJ:094.380.010-00197 

RG:3.007.176-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
7° Termo aditivo do contrato nº.28/2016, decorrente de Pregão n° 1/2016 de Contratação de uma empresa
para prestação de serviços se assessoria e consultoria para a captação de recursos do SINCONV. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa J. 
A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 09.438.001/0001-97, 
com sede no endereço RUA CAMPOS SALLES, 1353, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato 
representada por JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA, portador do RG n° 
3.007.176-0, portador do CPF sob n° 395.633.759-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/01/2021. Fica 
aditivado por mais 12(doze) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, com fundamento art. 57, 
II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:395.633.759-04 

www.elotech.com.br

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2020.

JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA

CONTRATADA CONTRATANTE 
J. A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA 

LTDA 
CNPJ:094.380.010-00197 

RG:3.007.176-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
8° Termo aditivo do contrato nº.28/2016, decorrente de Pregão n° 1/2016 de Contratação de uma empresa
para prestação de serviços se assessoria e consultoria para a captação de recursos do SINCONV. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa J. 
A. A. FRANÇA SORRILHA ASSESSORIA TÉCNICA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 09.438.001/0001-97, 
com sede no endereço RUA CAMPOS SALLES, 1353, CENTRO, CENTRO IPORÃ-PR neste ato 
representada por JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA, portador do RG n° 
3.007.176-0, portador do CPF sob n° 395.633.759-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). Fica aditivado em mais R$ 60.000,00 o valor inicial do presente contrato, passando o 
valor total de contrato para R$ 300.000,00, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

s

CPF:395.633.759-04 

www.elotech.com.br
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  - 

Retenções em Carater Consignatório  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  - 

Fundo Especial da Câmara  -  -  -  -  -  -  - 

Fundo Especial da Câmara - Recurso Superavit  -  -  -  -  -  - 

Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  - 

Recursos Ordinários (Livres)  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Camara Municipal de Alto Piquiri - PR - Poder Legislativo

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2019

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jan/2020, 09h e 34m.

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 

PAGOS

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 

DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 

OBRIGAÇÕES 

FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBLIDADE 

DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCICIO

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 03/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Márcio Tadashi Matsumoto resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Márcio Tadashi Matsumoto
Matrícula e/ou RG: 5864396-3/PR 5
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Curso: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
E SINDICÂNCIA, junto a DATALEGIS na cidade de Curitiba-PR
Justificativa: Aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor desempenhar sua função.
Data de saída: 22/01/2020
Data de retorno: 24/01/2020
Dias solicitados: 22, 23 e 24/01/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 de janeiro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                             Rosy Anne Almodovas Rodrigues                                                                                               
   1º Secretário                                                 2ª Secretária

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 04/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Euclides do Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG: 20999017/SSP-PR
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Curso: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E A 
FISCALIZAÇÃO NO ÚLTIMO ANO DE MANDATO, junto à Unicursos, na cidade de 
Curitiba-PR.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao 
interesse público.
Data de saída: 22/01/2020
Data de retorno: 24/01/2020
Dias solicitados: 22, 23 e 24/01/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 16 de janeiro de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                           Rosy Anne Almodovas Rodrigues    
      1º Secretário                                                               2ª Secretária

CâMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2020
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2020
A Câmara Municipal de Douradina/PR, através de seu Presidente, torna público, para 
ciência dos interessados, a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO destinada à 
aquisição de materiais para pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal 
de Douradina, conforme detalhamento contido no termo de referência, disponível no 
site http://cmdouradina.pr.gov.br/site/ > processo licitatório > consulta > licitações. 
Os interessados deverão encaminhar as suas respectivas propostas pelo e-mail 
camaradouradina@cmdouradina.pr.gov.pr, até às 12h do dia 21/01/2020. Douradina, 
16 de janeiro de 2020.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE

17/01/2020 PORTARIA Nº 28_2020
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PORTARIA Nº  28/2020, de 17 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias as
servidoras abaixo relacionadas, nos termos do art. 111 §1º e
3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº
246/2015 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Conceder férias regulamentar as servidoras que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
LUCIANA BORGES SEVERINO 2016/2017 20/01/2020 A 29/01/2020

FERNANDA ORLANDINE
FERREIRA DOS SANTOS 2017/2018 20/01/2020 A 29/01/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

17/01/2020 PORTARIA Nº 29_2020

192.168.20.253:8085/atoslegal/atooficialprint/ 1/1

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  29/2020, de 17 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos
servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 111 §1º e
3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº
246/2015 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
EVERSON COLONHESI 2018/2019 20/01/2020 A 03/02/2020
FABIANA DOS SANTOS

FAUSTINO 2014/2015 20/01/2020 A 03/02/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

17/01/2020 PORTARIA Nº 30_2020

192.168.20.253:8085/atoslegal/atooficialprint/ 1/1

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  30/2020, de 17 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
VERONICE LORENZONI 2017/2018 13/01/2020 A 01/02/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13
de janeiro de 2020.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

17/01/2020 PORTARIA Nº 31_2020

192.168.20.253:8085/atoslegal/atooficialprint/ 1/1

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  31/2020, de 17 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede férias integrais de 30 dias a servidora e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
SALETE APARECIDA FAEDO

CARDOSO 2018/2018 20/01/2020 A 18/02/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

17/01/2020 PORTARIA Nº 32_2020
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PORTARIA Nº  32/2020, de 17 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora
JOSIANE TEIXEIRA DA CAMARA  e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:

NOME CPF CARGO PERÍODO PERÍODO DE
GOZO

JOSIANE
TEIXEIRA DA
CAMARA

063.998.919-57
AGENTE

COMUNITÁRIO
DA SAÚDE

180 DIAS 14/01/2020 A
11/07/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14
de janeiro de 2020.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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     DECRETO Nº 013/2020 
     Data: 17.01.2020 

Ementa: reajusta os valores das diárias a serem pagas pela 
Administração Pública Municipal, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 84, inciso I, “a” da Lei Orgânica do Município de Guaíra; e, 

 
Considerando o acúmulo de serviço que recai sobre o gestor do 

Município, ainda, como se trata de autorização de pagamento, função inerente ao Secretário 
Municipal de Fazenda; 

 
Considerando a variação do índice acumulado do INPC (IBGE) de 

6,1934%, apurado no período de 1º de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2019; 
 
Considerando o memorando sob o nº 545/2017,  

 
   DECRETA:  
 

Art. 1º A anuência descrita no artigo 61, inciso I, alínea “a” da Lei 
1.246/2003 de 03/12/2003, passa do Senhor Prefeito para o Secretário Municipal de Fazenda.  

                          Art. 2º Com este Decreto fica reajustado os valores das diárias a 
serem pagos pela Administração Pública Municipal, a partir de 1º de fevereiro de 2020, passando os 
Artigos 62 e 62-A da Lei 1.246/2003 de 03/12/2003 a vigorar com as seguintes alterações, ainda, 
Artigo 62-F, regulamentando a nota fiscal ao consumidor como “documento contabilmente admitidos 
e idôneos”:  

 
“Art. 62. Os valores das diárias com pernoite concedidas para a 

cobertura das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, ficam fixados na forma 
estabelecida na tabela a seguir, e serão reajustados anualmente pelo índice INPC ou outro que vier 
sucedê-lo, com arredondamento sempre para o número inteiro acima, por ato do Chefe do Executivo 
Municipal: 

Categorias Prefeito      
Vice-Prefeito 

Secretários 
Diretores  

Coordenadores 
Demais 

Servidores 

Brasília e exterior do País, com exceção 
ao Departamento de Canindeyú no 
Paraguai. 

 
R$ 847,00 

 
R$ 678,00 

 
R$ 424,00 

Curitiba, demais capitais e localidades 
fora do Estado com exceção do Mato 
Grosso do Sul. 

 
R$ 635,00 

 
R$ 510,00 

 
R$ 318,00 

Municípios do interior do Paraná, do 
Mato Grosso do Sul e do Departamento 
de Canindeyú no Paraguai, com 
distância superior a 150 quilômetros. 

 
 

R$ 424,00 

 
 

R$ 340,00 

 
 

R$ 213,00 

Municípios do interior do Paraná, do 
Mato Grosso do Sul e do Departamento 
de Canindeyú no Paraguai, com 
distância inferior a 150 quilômetros, 
com exceção de Mercedes, Terra Roxa, 
Mundo Novo e Salto del Guairá. 

 
 
 

R$ 340,00 

 
 
 

R$ 274,00 

 
 
 

R$ 171,00 
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“Art. 62-A Os deslocamentos para atendimento de interesse 
público em que não se fizer necessária estadia serão remunerados nos termos da tabela a seguir, e 
serão reajustados anualmente pelo índice INPC ou outro que vier sucedê-lo, com arredondamento 
sempre para o número inteiro acima, por ato do Chefe do Executivo Municipal”: 

Categorias Prefeito   
Vice-Prefeito 

Secretários 
Diretores 

Coordenadores 
Demais 

Servidores 

Deslocamento igual ou superior a 12 
(doze) horas e inferior a 24 (vinte) 
horas consecutivas, para as despesas 
com alimentação e/ou locomoção 
urbana, desde que não haja previsão 
de alimentação gratuita. 

 
 

R$ 130,00 

 
 

R$ 115,00 

 
 

R$ 86,00 

Deslocamento superior a 04 (quatro) e 
inferior a 12 (doze) horas consecutivas, 
para as despesas com alimentação 
e/ou locomoção urbana, desde que não 
haja previsão de alimentação gratuita. 

 
 

R$ 74,00 

 
 

R$ 66,00 

 
 

R$ 51,00 

Nos casos de deslocamentos para as 
cidades limítrofes e/ou inferiores a 04 
(quatro) horas consecutivas em que 
não ocorrer refeição, não haverá 
concessão de diária, excepcionado os 
casos justificados e contabilmente 
admitidos, nos limites dos seguintes 
valores: 

 
 
 

R$ 74,00 

 
 
 

R$ 66,00 

 
 
 

R$ 51,00 

 
“Art. 62-F. ... 
 I. ... 
 II. ... 
III. O favorecido deverá apresentar documento que comprove 

sua presença no local de destino informado, tais como, atestados ou certificados de participação, as 
Notas Fiscais ao consumidor comprovando os gastos com alimentação e/ou transporte urbano. E no 
caso de diária com pernoite, apresentará também junto ao Relatório de Viagem, a Nota Fiscal ao 
consumidor, comprovando o pagamento da hospedagem. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com eficácia a partir de 1º de fevereiro de 2020. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 014/2020
Data: 17.01.2020
Ementa: nomeia os membros do Conselho Tutelar de Guaíra, Estado do Paraná, para 
os exercícios de 2020 a 2023, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o artigo 32 da Lei Municipal 
nº 1593/2008 de 27.08.2008, e, considerando o memorando sob o nº 1094/2019,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Tutelar de Guaíra, Estado do 
Paraná, para os exercícios de 2020 a 2023, conforme a seguir:
Nome RG nº
André Rafael de Marchi 9.312.919-9 - SESP/PR
Edilene Marcia Capatti 7.258.141-5 SESP/PR
Keila Marta Inojosa da Silva 214.331.616-5 SESP/PR
Selma Aparecida Largura Gonçalves 36.202.841-8 SESP/PR
Soeni Ramos de Oliveira  5.791.530-7  SESP/PR
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 10 de janeiro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de janeiro de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
Republicação por Incorreção
DECRETO Nº 011/2020
Data: 16.01.2020
Ementa: exonera Juliane Alessandra Cavalieri Soares do cargo de Assessora da 
Diretoria de Meio Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar JULIANE ALESSANDRA CAVALIERI SOARES, portadora da CI/RG 
nº 10.023.967-1 SESP/PR, do cargo em comissão de Assessora da Diretoria de Meio 
Ambiente, símbolo CC-04, com desligamento no dia 17 de janeiro de 2020, sendo 
este o último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 275/2019 de 30.10.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003/2020.
Regulamenta o lançamento e cobrança do IPTU e TSU, relativo ao exercício de 2020, 
dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 27 da Lei Complementar n. º 001/2002 datada 
de 29 de novembro de 2002 (Código Tributário do Município de Brasilândia do Sul);
DECRETA:
Art. 1º - Fica regulamentado o lançamento e cobrança do IPTU - IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO e TSU –TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS, relativo ao 
exercício financeiro de 2020, conforme disposição a seguir:
 I - O lançamento do IPTU e TSU será realizado em 04 (quatro) parcelas, com 
vencimento nas seguintes datas:
a) 1ª (primeira) parcela ou cota única em 10 de abril de 2020.
b) 2ª (segunda) parcela em 11 de maio de 2020.
c) 3ª (terceira) parcela em 11 de junho de 2020.
d) 4º (quarta) parcela em 10 de julho de 2020.
II – As condições de pagamento do IPTU e TSU no exercício de 2020 são as 
seguintes:
a) O contribuinte que optar por pagamento em cota única, gozará de um desconto no 
percentual de 25% (vinte e cinco) por cento sobre o imposto;
b) No pagamento parcelado será concedido desconto de 05% (cinco) por cento sobre 
o imposto, em cada vencimento”.
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 15 de janeiro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 004/2020.
Torna nulo processo licitatório e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o procedimento interno que constatou irregularidade insanável no 
processo licitatório em fase de habilitação;
CONSIDERANDO a necessidade da imposição da legalidade dos atos públicos;
CONSIDERANDO o poder discricionário do Chefe do Executivo Municipal em rever 
os atos que possam estar eivados de nulidade;
DECRETA:
Art. 1º.   Torna nulo o Processo Licitatório n.º 095/2017 (Tomada de Preços n.º 
013/2017), bem como o Contrato Administrativo n.º 096/2018, bem como todos os atos 
praticados posteriormente em virtude do referido processo e contrato administrativo.
Art. 2°. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimãres”, aos 17 de janeiro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2019 À 12/2019

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/01/2020 15:49

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.326/2020
DATA: 17/01/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa BIO RESIDUOS TRANSPORTES 
LTDA, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 063/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 063/2019 em favor da empresa BIO RESIDUOS TRANSPORTES 
LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa para realização de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos da saúde, pertencentes aos 
GRUPOS A – INFECTANTE , B – QUÍMICO  e E – PERFUROCORTANTES, conforme 
a resolução CONAMA N° 358/05 E RESOLUÇÃO N° 306/04 da ANVISA, gerados 
pela secretaria Municipal de Saúde, incluindo consultórios odontológicos e os distritos 
de PORTO CAMARGO e VILA RICA DO IVAÍ, tudo conforme quantidade e descrições 
constantes no ANEXO – I termo de referência.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 008/2020
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor VALDIR LUIS DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 51119592 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Operario Bracal, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, referente 
ao período aquisitivo de 19/01/2018 à 18/01/2019, com fruição em 20/01/2020 à 
18/02/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do 
mês de Janeiro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 009/2020
 Concede férias a servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor MOISES HIGINO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 6.960.807-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 08/05/2018 à 07/05/2019, com fruição 
em 20/01/2020 à 18/02/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de Janeiro 
de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2020
CONVOCAÇÃO Nº 034 -  CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de 
Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos a 
partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
 Xerox; Cédula de Identidade - RG;
 Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
 Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
 Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
 Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
 Atestado de Saúde Física e Mental;
 Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
Comprovante de Residência;
Carteira de Trabalho (CTPS);
Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
Certidão de antecedentes criminais.
Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 034  - CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
57356 Joici Quelen Silva Rodrigues 15 Professor de Ensino Fundamental 09/03/1990
Francisco Alves, 15 de janeiro de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 02/2020
Registrado no memorando nº 679/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar        nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados a efetuarem a limpeza de seus respectivos terrenos e passeios 
fronteiriços no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da publicação deste edital no Diário Oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil 
metros quadrados);
E ainda, nos termos dispostos no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs; 
E por fim, nos termos dispostos no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 
0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.020 = R$ 45,30 (quarenta e cinco reais e trinta centavos). 
2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado o termo desta notificação. 
3-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato.
RELAÇÃO DOS IMÓVEIS NOTIFICADOS
ORDEM CADASTRO PROPRIETÁRIO QUADRA LOTE LOTEAMENTO ÁREA DO LOTE
1 11016731 VANIA CRISTINA SOARES 8A (3e4)-A e (3e4)-Rem-1 CIA MATE LARANJEIRA 872,65 
2 2224161721 VALDECIR VILLA  (PARTE REM CHAC N. 07, 08 E09)-A-10 ZONA RIZICOLA 430,40 
3 2224161730 VALDECIR VILLA  (PARTE REM CHAC N. 07, 08 E09)-A-9 ZONA RIZICOLA 430,40 
4 2224161748 VALDECIR VILLA  (PARTE REM CHAC N. 07, 08 E09)-A-8 ZONA RIZICOLA 430,40 
5 2224161756 VALDECIR VILLA  (PARTE REM CHAC N. 07, 08 E09)-A-7 ZONA RIZICOLA 430,40 
6 2224161764 VALDECIR VILLA  (PARTE REM CHAC N. 07, 08 E09)-A-6 ZONA RIZICOLA 430,40 
7 2224161772 VALDECIR VILLA  (PARTE REM CHAC N. 07, 08 E09)-A-5 ZONA RIZICOLA 430,40 
8 2224161780 VALDECIR VILLA  (PARTE REM CHAC N. 07, 08 E09)-A-4 ZONA RIZICOLA 430,40 
9 2224161799 VALDECIR VILLA  (PARTE REM CHAC N. 07, 08 E09)-A-3 ZONA RIZICOLA 430,40 
10 2224161802 VALDECIR VILLA  (PARTE REM CHAC N. 07, 08 E09)-A-2 ZONA RIZICOLA 433,62 
11 2200322000 COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO ALIANCA - SICREDI ALIANCA PR/SP 4 11 LOTEAMENTO FUTURA 300,17 
12 11017180 JOÃO MARCOS 36 7 CIA MATE LARANJEIRA 675,00 
13 2222540000 ANDERSON FIOROTTI LIMA  114-B-13 NLPMG 260,00 
14 2200471000 JOSE CAMARGO ALVES  115-REM NLPMG 3273,80 
15 11025805 DOLORES ROCHA NUNES 16 18 PATRIMONIO BELA VISTA DO OESTE 
675,00 
16 11016395 DAPAWAL CLINICA MEDICA LTDA 10 07,08,15 E 16 NLPMG 2.610,00 
17 11017508 ELIETE DE CASTRO GUEDES 59 3 CIA MATE LARANJEIRA 580,12 
18 11017042 DOMENCIANO RODRIGUES NEVES 29 16 CIA MATE LARANJEIRA 600,00 
19 7633000 CLAUDINEI PEREIRA MENEZES 9 6 PARQUE ANHEMBI 360,00 
20 7618900 NATALINA TOSTES CRISTALDO 9 (01,02,03,04E05)F PARQUE ANHEMBI 300,00 
21 7618800 NATALINA TOSTES CRISTALDO 9 (01,02,03,04E05)E PARQUE ANHEMBI 300,00 
22 7618600 NATALINA TOSTES CRISTALDO 9 (01,02,03,04E05)D PARQUE ANHEMBI 300,00 
23 2223437500 MARIA NELIDA BENITES  53-A-REM-10 1ª GLEBA C.M.L. 260,76 
24 7566000 COLAGUL COMPENSADOS E LAMINADOS GUAIRA LTDA - ME 6 16 PARQUE ANHEMBI 360,00 
25 8356000 RONALDO LOURENÇO 13 16 JARDIM GUAÍRA 540,00 
26 8372000 PAULO CESAR DE CAMARGO 7 16 JARDIM GUAÍRA 540,00 
27 3433000 OSVALDINO DA SILVEIRA 50 16 NLPMG 826,65 
28 11016459 OSVALDINO DA SILVEIRA 50 01,02,24,25 E 26 NLPMG 3.508,00 
29 8365000 ANILTON ZIMMER 13 9 JARDIM GUAÍRA 450,00 
30 8274000 ASB-TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA - EPP 3 7 JARDIM GUAÍRA 360,00 
31 8275000 ASB-TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA - EPP 3 8 JARDIM GUAÍRA 540,00 
32 8291000 ANGELO OZIAS TORRES 6 4 JARDIM GUAÍRA 450,00 
33 8156500 JOSÉ APARECIDO CORREA 4 (15 E 16)-A JARDIM GUAÍRA 300,00 
34 2200146000 AMARILDO LUIZ GARCIA 4 RES E JARDIM GUAÍRA 922,93 
35 11016883 KIYOMI ENDO 23 5 CIA MATE LARANJEIRA 600,00 
36 11020439 JOSE ROSEMBERGER 3 10 JARDIM AMÉRICA 671,20 
37 11024623 JOSE DOMINGOS MELOSO  018REM-B PARQUE INDUSTRIAL 1.000,00 
38 6723000 SIGFRIED PEITER F 9 JARDIM CITYPAR 377,00 
39 6732000 SIGFRIED PEITER F 10 JARDIM CITYPAR 377,00 
40 6722000 SIGFRIED PEITER F 11 JARDIM CITYPAR 511,27 
41 6733000 SIGFRIED PEITER F 12 JARDIM CITYPAR 451,68 
42 6740000 FERNANDO CRISTIANO PEITER D 2 JARDIM CITYPAR 406,00 
43 6759000 LUIS GASTÃO JAMBERSI B 12 JARDIM CITYPAR 377,00 
44 3165000 NEWTON SCHEFFER 1 15 JARDIM SETE QUEDAS 422,50 
45 3164000 NEWTON SCHEFFER 1 16 JARDIM SETE QUEDAS 422,50 
46 3494200 NILZA LOPES COUTINHO 43 e 44 12 NLPMG 360,00 
47 3494400 NILZA LOPES COUTINHO 43 e 44 13 NLPMG 360,00 
48 3494600 NILZA LOPES COUTINHO 43 e 44 14 NLPMG 360,00 
49 3495800 ROBERTO BESPALEZ FILHO 43 e 44 20 NLPMG 383,62 
50 3283000 IZIDORO BACOVICZ 1 10 NLPMG 564,90 
Guaíra/PR, 17 de janeiro de 2020
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa especializada para serviço de mão de obra e fornecimento dos 
materiais necessários para execução da cerca patrimonial do Aeroporto, 
deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 31 de janeiro de 2020. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de janeiro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
. 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2019

Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    ATIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00

0,00        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 0,00

0,00          CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00

0,00            APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 0,00

0,00      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 0,00

0,00          OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - INTER OFSS - MUNICÍPIO 0,00

0,00            CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTES PAGOS 0,00

878.923,31    ATIVO NÃO CIRCULANTE 513.152,51

878.923,31      IMOBILIZADO 513.152,51

78.923,31        BENS MÓVEIS 75.802,51

78.923,31          BENS MÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 75.802,51

37.970,03            MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 41.322,03

21.828,00            BENS DE INFORMÁTICA 21.298,00

14.275,28            MÓVEIS E UTENSÍLIOS 8.332,48

2.950,00            MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 2.950,00

1.900,00            DEMAIS BENS MÓVEIS 1.900,00

800.000,00        BENS IMÓVEIS 437.350,00

800.000,00          BENS IMÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 437.350,00

800.000,00            BENS DE USO ESPECIAL 437.350,00

878.923,31 513.152,51TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

69.605,04    PASSIVO CIRCULANTE 0,00

69.605,04      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

69.605,04        PESSOAL A PAGAR 0,00

69.605,04          PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00

69.605,04            PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

0,00          ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 0,00

0,00            PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL 0,00

0,00      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00          FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            FORNECEDORES NACIONAIS 0,00

0,00            CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 0,00

0,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

0,00          VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            CONSIGNAÇÕES 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00          OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 0,00

0,00            DIÁRIAS A PAGAR 0,00

69.605,04 0,00TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

362.650,00      DEMAIS RESERVAS 0,00

362.650,00        RESERVA DE REAVALIAÇÃO 0,00

446.668,27      RESULTADOS ACUMULADOS 513.152,51Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2019

Balanço Anual

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

(61.917,24)        RESULTADO DO EXERCÍCIO 7.869,00

513.152,51        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 505.283,51

(4.567,00)        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

809.318,27 513.152,51TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

878.923,31 513.152,51TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

0,00ATIVO FINANCEIRO 0,00

878.923,31ATIVO PERMANENTE 513.152,51

0,00PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

69.605,04PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 809.318,27 513.152,51

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2019

Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas

O VALOR DE R$ 69.605,04, REPRESENTA A INSCRIÇÃO DA PROVISÃO DE FÉRIAS INCORRIDAS NO PERIODO DE FEVEREIRO DE 2018 À DEZEMBRO DE 2019 ACRESCIDO DE
1/3 DE FERIAS, CONFORME DEMONSTRATIVO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - OS VALORES INSCRITOS REFEREM-SE AO SALDO AINDA NÃO GOZADO
PELOS SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS.

1 -

O VALOR DE R$ 362.650,00, REPRESENTA REAVALIAÇÃO CONFORME LAUDO DE AVALIAÇÃO ANEXO À ESCRITURA DO IMOVEL DO PODER LEGISLATIVO EMITIDO PELO
FISCAL DE TRIBUTOS DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, SENDO ESTE IMÓVEL REFERENTE A SEDE DO PODER LEGISLATIVO  - QUADRA B1 - LOTE 02.

2 -

NO PERIODO FOI NECESSÁRIA REALIZAR O LANÇAMENTO CONTÁBIL DE INCORPORAÇÃO DE SALDO DE ATIVO IMOBILIZADO PARA SANAR INCONSISTÊNCIA AO EFETUAR
A BAIXA DE BENS INSERVÍVEIS NO VALOR DE R$ 5.112,00, SENDO ESSA DIVERGÊNCIA EM VIRTUDE DAS ATIVIDADES PELA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO E
REAVALIAÇÃO DE BENS NOMEADA PELA PORTARIA 002/2010.

3 -

FOI REALIZADO UMA BAIXA DE SALDO DE ATIVO IMOBILIZADO POR TRANSFERENCIA DE POSSE DO PODER LEGISLATIVO AO PODER EXECUTIVO NO VALOR DE R$
3.907,00, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 04/2019.

4 -

FOI REALIZADO UMA BAIXA DE SALDO DE ATIVO IMOBILIZADO POR INSERVIBILIDADE DE BENS, OS QUAIS NÃO EXISTIAM EM POSSE DO PODER LEGISLATIVO, ANTERIOR
AO PERIODO DE ABRIL DE 2014, NO VALOR DE R$ 5.772,00, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 03/2019.

5 -

A DEPRECIAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2017, ESTÁ AGUARDANDO DEFINIÇÃO E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DOS BENS E
DEFINIÇÃO DO MÉTODO E ALIQUOTAS DE DEPRECIAÇÃO LINEAR, COM PREVISÃO DE SER REALIZADO NO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020.

6 -

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/01/2020 15:52

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2019

JANEIRO A DEZEMBRO

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DATA EMISSÃO: 17/01/2020PERÍODO: Página: 1

DESCRIÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

3.078.439,962.923.235,71      INGRESSOS

0,000,00          RECEITAS DERIVADAS

0,000,00              Receita Tributária

0,000,00              Receita de Contribuições

0,000,00              Outras Receitas Derivadas

0,000,00          RECEITAS ORIGINÁRIAS

0,000,00              Receita Patrimonial

0,000,00              Receita Agropecuária

0,000,00              Receita Industrial

0,000,00              Receita de Serviços

0,000,00              Outras Receitas Originárias

0,000,00              Remuneração das Disponibilidades

3.078.439,962.923.235,71          TRANSFERÊNCIAS

0,000,00              Intergovernamentais

0,000,00                  da União

0,000,00                  de Estados  e Distrito Federal

0,000,00                  de Municípios

0,000,00              Intragovernamentais

2.614.764,602.444.835,71              Transferências Financeiras Recebidas

463.675,36478.400,00              Recebimentos Extraorçamentários

3.078.439,962.923.235,71      DESEMBOLSOS

1.603.498,041.612.384,99          PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO

1.603.498,041.612.384,99              LEGISLATIVA

0,000,00          JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

0,000,00              Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

0,000,00              Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

0,000,00              Outros Encargos da Dívida

1.474.941,921.310.850,72          TRANSFERÊNCIAS

0,000,00              Intergovernamentais

0,000,00                  da União

0,000,00                  de Estados  e Distrito Federal

0,000,00                  de Municípios

282.189,90405.322,27              Intragovernamentais

729.076,66427.128,45              Transferências Financeiras Concedidas

463.675,36478.400,00              Pagamentos Extraorçamentários

0,000,00              Outros Desembolsos

0,000,00                  Perdas de Investimentos e Aplicações

0,000,00  FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

0,000,00      INGRESSOS

0,000,00          ALIENAÇÃO DE BENS

0,000,00          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS

0,000,00      DESEMBOLSOS

0,000,00          AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE

0,000,00          CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

0,000,00  FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

0,000,00      INGRESSOS

0,000,00          OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,00      DESEMBOLSOS

0,000,00          AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

0,000,00  FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

0,000,00GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 0,00 0,00

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

01/2019 02/2019 03/2019 04/2019 05/2019 06/2019 07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.612.384,99138.398,35 128.334,90 133.009,82 129.181,75 128.372,19 130.488,49 129.719,78 129.399,52 130.096,06 130.992,61 128.770,84 175.620,68DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,001.612.384,99138.398,35 128.334,90 133.009,82 129.181,75 128.372,19 130.488,49 129.719,78 129.399,52 130.096,06 130.992,61 128.770,84 175.620,68Pessoal Ativo

0,001.350.498,13116.747,80 107.193,19 111.845,43 108.108,97 107.406,90 109.242,21 108.618,28 108.085,30 108.632,86 109.466,87 107.634,25 147.516,07     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00261.886,8621.650,55 21.141,71 21.164,39 21.072,78 20.965,29 21.246,28 21.101,50 21.314,22 21.463,20 21.525,74 21.136,59 28.104,61     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,001.612.384,99138.398,35 128.334,90 133.009,82 129.181,75 128.372,19 130.488,49 129.719,78 129.399,52 130.096,06 130.992,61 128.770,84 175.620,68DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

58.744.473,39RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

58.744.473,39= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

1.612.384,99DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 2,74%

3.524.668,40LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

3.348.434,98LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

3.172.201,56LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

01/2019 02/2019 03/2019 04/2019 05/2019 06/2019 07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/01/2020 15:48

NOTA EXPLICATIVA: Os valores referentes À REceita Corrente Líquida (RCL) no período, foram extraídas do Portal da Transparência do Executivo Municipal em data de 23/09/2019. Assumem-se os valores como verdadeiros tendo em vista a premissa da Lei de Transparência 
(LC 131/2009) na qual todas as informações orçamentárias devem ser disponibilizadas em tempo real em meio eletrônico.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

1.612.384,99 2,74

3.524.668,40 6,00

3.348.434,98 5,70

0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 58.744.473,39

Receita Corrente Liquida Ajustada 58.744.473,39

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3.172.201,56 5,40

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/01/2020 15:50

NOTA EXPLICATIVA: Os valores referentes À REceita Corrente Líquida (RCL) no período, foram extraídas do Portal da Transparência do Executivo Municipal em data de 23/09/2019. Assumem-se 
os valores como verdadeiros tendo em vista a premissa da Lei de Transparência (LC 131/2009) na qual todas as informações orçamentárias devem ser disponibilizadas em tempo real em meio eletrônico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 006/2020
 Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias a servidora MONICA MACHADO DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 9.885.802-4SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 03/02/2019 à 02/02/2020, com fruição em 
20/01/2020 à 18/02/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2020
 EXONERA a pedido MARCOS FERNANDES DOS SANTOS
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido MARCOS FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
8.799.045-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador de Maquinas, com lotação na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogado a Portaria nº 1988/2012, a partir de 20 de Janeiro de 2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 004,  DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Promove, mediante avanço vertical, a servidora Harlei Marques Gutierres.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o  disposto  nos arts. 10 inciso II e 11, da Lei Complementar nº 06 de 3 abril de 2008, e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 002/2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover, mediante  avanço vertical, em virtude da apresentação de documento comprobatório da conclusão 
de curso de Pós-Graduação, a contar de 01 de janeiro de 2020, a servidora abaixo designada:
NOME ADMISSÃO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL REFERÊNCIA REFERÊNCIA
Harlei Marque Gutierres 04/08/2014 Professor em Educação Infantil
B-03 Professor em Educação Infantil C-03
Edifício do Paço Municipal, em 17 de  janeiro de  2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3440 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1789 de 17 de Janeiro de 2020.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões, quinhentos mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
250Departamento de Serviços Urbanos10.3.15.451.19.1023 - Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da 
sede e distritos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00687 - Operações de Crédito Pavimentação Vias Urbanas 1.000.000,00
Suplementar
764Departamento de Serviços Urbanos10.3.15.451.19.1023 - Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da 
sede e distritos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00694 - Operações de Crédito Mobilidade e infraestrutura em vias urbanas e rurais 4.500.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Excesso de arrecadação, conforme 
prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 
5.500.000,00 (cinco milhões, quinhentos mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4211900110100000000
Vínculo: 00687 - Operações de Crédito Pavimentação Vias Urbanas 1.000.000,00
Excesso
4211900110400000000
Vínculo: 00694 - Operações de Crédito Mobilidade e infraestrutura em vias urbanas e rurais 4.500.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 17 de Janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
LEI Nº 1.964 DE 17 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 36.058,48(trinta e seis mil, cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), por anulação parcial de dotações 
orçamentárias e superávit financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.002.00.000.0000.0.000.ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
02.002.04.122.0003.2.005.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
744-3.3.90.08.00.0001000OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.021.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 40%
765-3.3.90.08.00.0001102OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
745-3.3.90.08.00.0001103OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
746-3.3.90.08.00.0001104OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.361.0005.6.024.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
FUNDEB 40%
766-3.3.90.08.00.0001102OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
747-3.3.90.08.00.0001103OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
748-3.3.90.08.00.0001104OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO4.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.361.0005.6.027.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 40%
767-3.3.90.08.00.0001102OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.361.0005.6.028.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
749-3.3.90.08.00.0001103OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO2.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
750-3.3.90.08.00.0001104OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.361.0005.6.029.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
40%
768-3.3.90.08.00.0001102OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
751-3.3.90.08.00.0001103OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
752-3.3.90.08.00.0001104OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.365.0005.6.032.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%
769-3.3.90.08.00.0001102OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
753-3.3.90.08.00.0001103OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
754-3.3.90.08.00.0001104OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.365.0005.6.035.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 40%
770-3.3.90.08.00.0001102OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.365.0005.6.036.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
755-3.3.90.08.00.0001103OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO2.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
756-3.3.90.08.00.0001104OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO3.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.001.12.365.0005.6.039.MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
757-3.3.90.08.00.0001103OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
758-3.3.90.08.00.0001104OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.099.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
759-3.3.90.08.00.0001303OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO3.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.04.122.0009.2.067.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
760-3.3.90.08.00.0001000OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
06.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.452.0011.2.070.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
761-3.3.90.08.00.0001000OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO2.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0012.2.080.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
762-3.3.90.08.00.0001000OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO1.000,00
SERVIDOR E DO MILITAR
07.001.08.244.0013.1.028.AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS
763-3.3.22.93.00.0033838INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES473,51
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.1.027.PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLOS E ÁGUA - MICROBACIA
MARILUZ
764-3.3.32.93.00.0033825INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES584,97
Total Suplementação:36.058,48
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial de dotações orçamentarias e superávit financeiro apurado em 31/12/2019:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
198-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA1.500,00
199-3.3.90.39.00.0001104OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA1.000,00
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
218-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
221-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA1.500,00
04.001.12.361.0005.6.028.MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
243-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO2.000,00
249-3.3.90.39.00.0001104OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA1.500,00
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
263-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO1.000,00
04.001.12.365.0005.6.032.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%
276-3.1.90.11.00.0001102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL7.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
288-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO500,00
292-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA1.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.099.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
451-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.04.122.0009.2.067.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
542-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
Total Redução:35.000,00
Superávit financeiro
 Convênio Aquisição de ônibus Fonte: 33838 473,51
 Convênio Microbacia Fonte: 33825 584,97
Total:36.058,48
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1959 de 18 de dezembro de 
2019, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2020, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2020, nas 
Programações e Metas para exercício de 2020.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de janeiro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.892 DE 17 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.964 de 17 de janeiro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no 
valor de R$ 1.058,48(um mil, cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), por superávit financeiro, conforme 
discriminação.
 Suplementação 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0013.1.028. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS
 763 - 3.3.22.93.00.00 33838 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 473,51
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.606.0016.1.027. PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLOS E ÁGUA - MICROBACIA
 MARILUZ
 764 - 3.3.32.93.00.00 33825 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 584,97
 Total Suplementação: 1.058,48
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
superávit financeiro apurado em 31/12/2019:
Superávit financeiro 
          Convênio Aquisição de ônibus                                                                  Fonte:   33838                            473,51
          Convênio Microbacia                                                                                    Fonte:   33825                            584,97
 Total: 1.058,48
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de janeiro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 17 de janeiro de 2020. 
 

JULIANA DOS SANTOS DE ASSIS 
RUA GURUCAIA, 230 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
INSC:  370200 

ADILIO BENITEZ E OUTRA 
RUA GURUCAIA, 218 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
INSC: 370300 

SONIA RODRIGUES DE SOUZA FELTRIM 
RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, 1180 
BAIRRO: CENTRO  
INSC: 57000 
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 003/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 20/01/2020 a 
24/01/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Base 

3º 002 Maikon Renato de S. R. de Coito Condutor de Ambulância Socorrista Querência do Norte-PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Carteira Nacional de Habilitação, certificado de treinamento em condução de veículos de emergência, bem 

como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS. 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 17 de janeiro de 2020. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 004/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 20/01/2020 a 
24/01/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
11º REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 069 Deorque Frederico Rocha Nogueira Médico Intervencionista Campo Mourão/ Campo Mourão 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 17 de Janeiro de 2020. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 005/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 20/01/2020 a 
24/01/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

11º 004 Eliane de Oliveira TARM – Técnico Auxiliar de Regulação Médica Umuarama-PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 
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h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 17 de Janeiro de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 006/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 20/01/2020 a 
24/01/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

13º 163 Eunice Aparecida Machado Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/Loanda 

Obs.: Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: 
Cruzeiro do Sul, Terra Rica, Querência do Norte, Nova Londrina, Loanda, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 17 de Janeiro de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3441 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1790 de 17 de Janeiro de 2020.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
394Departamento de Esportes13.2.27.812.16.2070 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte, Lazer e Recreação
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 150.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
466Departamento Administrativo3.2.4.122.2.2010 - Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 150.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 17 de Janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

DECRETO Nº.3442 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1791 de 17 de Janeiro de 2020.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
765Gabinete do Prefeito e Assessorias2.1.4.121.2.2005 - Manutenção das Atividades da Assessoria de Planejamento
339035 - Serviços de consultoria
Vínculo: 00611 - Operações de Créditos - Plano Diretor 250.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, 
de 17 de março de 1964, na importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4211801510000000000
Vínculo: 00611 - Operações de Créditos - Plano Diretor 250.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 17 de Janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

DECRETO Nº.3443 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1792 de 17 de janeiro de 2020.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
766Departamento de Serviços Urbanos10.3.15.451.19.1023 - Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da sede e distritos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00608 - Urbanização de Ruas e Avenidas 750.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, 
de 17 de março de 1964, na importância de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4211900110200000000
Vínculo: 00608 - Urbanização de Ruas e Avenidas 750.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 9 de Janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

LEI Nº.1789 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância 
de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões, quinhentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
250Departamento de Serviços Urbanos10.3.15.451.19.1023 - Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da sede e distritos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00687 - Operações de Crédito Pavimentação Vias Urbanas 1.000.000,00
Suplementar
764Departamento de Serviços Urbanos10.3.15.451.19.1023 - Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da sede e distritos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00694 - Operações de Crédito Mobilidade e infraestrutura em vias urbanas e rurais 4.500.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões, quinhentos mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4211900110100000000
Vínculo: 00687 - Operações de Crédito Pavimentação Vias Urbanas 1.000.000,00
Excesso
4211900110400000000
Vínculo: 00694 - Operações de Crédito Mobilidade e infraestrutura em vias urbanas e rurais 4.500.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 17 de Janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

LEI Nº. 1790 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
394Departamento de Esportes13.2.27.812.16.2070 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte, Lazer e Recreação
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 150.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
466Departamento Administrativo3.2.4.122.2.2010 - Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 150.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 17 de Janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

LEI Nº.1792 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância 
de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
766Departamento de Serviços Urbanos10.3.15.451.19.1023 - Construir, revitaliza e pavimentar ruas e estradas da sede e distritos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00608 - Urbanização de Ruas e Avenidas
750.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, 
de 17 de março de 1964, na importância de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4211900110200000000
Vínculo: 00608 - Urbanização de Ruas e Avenidas 750.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 17 de Janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 710/2020
Nomeia o Conselho Municipal de Trânsito e dá outras Providência
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Esta do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com amparo no disposto no art. 75, inciso XXV 
da Lei Orgânica Municipal e, art. 3º, §1º e §2º da Lei Municipal nº 081 de 16 de 
julho de 2019;
Resolve:
Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Trânsito do município de Tuneiras do 
Oeste - COMTRAN-TNO, para o mandato de dois anos, composto pelos seguintes 
membros:
 Representante da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos:
• Titular: Murilo Ricardo Lopes - Engº Civil;
• Suplente: Júlio Aparecido Rodrigues de Almeida.
 Representante da Secretária Municipal de Educação e Cultura:
• Titular: Marluce Francisca da Silva Rodrigues;
• Suplente: Wilson de Lima Filho.
 Representante do Departamento de Infraestrura Urbana:
• Titular: Larissa Bega Silveira - Arquiteta;
• Suplente: Francisco Leandro dos Santos
  Representante da Procuradoria Jurídica do Munícipio:
• Titular: Dr. José Alberto Bonfim Correia;
• Suplente: Dr. Vinicius do Amaral
 Representante do Destacamento Municipal da Policia Militar do Paraná:
• Titular: SGT. Valdecir Vicente Teixeira;
• Suplente: SDO. Miguel Mariano da Silva.
 Representante da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste:
• Titular: Elizabete Delboni Peres
• Suplente: Adriano José Alves
 Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
• Titular: Claudiney Batista
• Suplente: Leocádio Alves de Lima
 Representante da Loja Maçônica Cavaleiros da Luz:
• Titular: Marcio Aparecido Coelho;
• Suplente: Edir Oliveira dos Santos.
 Representante da Associação Comercial e Industrial de Tuneiras do Oeste – 
ACITO:
• Titular: Paulo Sergio Terra;
• Suplente: Rafael Alexandre Pedroso.
 Representante do Conselho de Ministros Evangélicos de Tuneiras do Oeste – 
COMETO:
• Titular: Pastor Maycon Robson Martins Bispo;
• Suplente: Mateus de Jesus Barrozo.
 Representante da Igreja Católica:
• Titular: Orivaldo Gomes;
• Suplente: Deauzia Salim da Silva Graziano.
 Representante da Imprensa (Meios de Comunicação):
• Titular: Gilberto Lourenço de Oliveira;
• Suplente: Delci de Souza.
 Representante da Auto Escola Tuneiras:
• Bruno Henrique Silva Gonzales;
• Eduardo Amancio de Melo.
 Representante da Cocamar Cooperativa Agroindustrial – Unidade Tuneiras do 
Oeste:
• Titular: Anderson Mariano de Oliveira;
• Suplente: Raquel Formicoli Antonio.
Parágrafo Único – Conforme preconiza o inciso I do art. 3º da Lei Municipal 081/2019, 
o COMTRAN-TNO terá como seu presidente nato o Prefeito Municipal e o Secretario 
Executivo será eleito dentre seus pares.
Art. 2º O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente, sendo seus serviços 
considerados relevantes ao Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, em 17 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.891 DE 17 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.964 de 17 de janeiro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais), por anulação parcial de 
dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 744 - 3.3.90.08.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.500,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.021. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 40%
 765 - 3.3.90.08.00.00 01102 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 745 - 3.3.90.08.00.00 01103 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.500,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 746 - 3.3.90.08.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 40%
 766 - 3.3.90.08.00.00 01102 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 747 - 3.3.90.08.00.00 01103 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.500,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 748 - 3.3.90.08.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 4.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.361.0005.6.027. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 40%
 767 - 3.3.90.08.00.00 01102 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 749 - 3.3.90.08.00.00 01103 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 2.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 750 - 3.3.90.08.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.500,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.361.0005.6.029. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
 40%
 768 - 3.3.90.08.00.00 01102 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.361.0005.6.030. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 751 - 3.3.90.08.00.00 01103 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 752 - 3.3.90.08.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 500,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%
 769 - 3.3.90.08.00.00 01102 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 753 - 3.3.90.08.00.00 01103 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 754 - 3.3.90.08.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 500,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.365.0005.6.035. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 40%
 770 - 3.3.90.08.00.00 01102 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 755 - 3.3.90.08.00.00 01103 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 2.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 756 - 3.3.90.08.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 3.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 04.001.12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 757 - 3.3.90.08.00.00 01103 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 500,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 758 - 3.3.90.08.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 500,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 759 - 3.3.90.08.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 3.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.067. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 760 - 3.3.90.08.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.070. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
 761 - 3.3.90.08.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 2.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 762 - 3.3.90.08.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.000,00
 SERVIDOR E DO MILITAR
 Total Suplementação: 35.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial de dotações orçamentarias:
Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 198 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.500,00
 199 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.000,00
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 218 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 221 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 1.500,00
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 243 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
 249 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.500,00
 04.001.12.361.0005.6.030. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 263 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
 04.001.12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%
 276 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 7.000,00
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 288 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
 292 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 451 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.067. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 542 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
 Total Redução: 35.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de janeiro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE GUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 015/2020
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 143/2017 (Município 
de Guaíra) e Contrato de Prestação de Serviços nº 427/2017 (Celepar), da Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 062/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO 
PARANA - CELEPAR, CNPJ Nº 76.545.011/0001-19
Objeto do Contrato: Contratação da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR, que será responsável pela implantação e 
prestação do Serviço de Gestão de Demanda PREFEITURA 156, neste município de Guaíra, 
Paraná, conforme proposta nº 121/2017, fornecida pela CELEPAR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 
supracitado até 31 de janeiro de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 16 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2020, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: IMAGEM CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME, CNPJ nº 
05.134.005/0001-20
Objeto do Contrato: Contratação da empresa IMAGEM CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
LTDA - ME, que será responsável pela realização de palestra de capacitação na formação dos 
docentes da rede municipal de ensino, a ser ministrada pelo Professor Claudino Kosteski, com 
previsão de realização no dia 03/02/2020, neste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência do contrato tem início na data de assinatura do contrato 
e término em 16 de abril de 2020.
Data de Assinatura: 16 de janeiro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2020, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 004/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES GUAIRENSES, CNPJ Nº 15.721.332/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES GUAIRENSES, para 
a execução de serviços de coleta de materiais recicláveis e destinação final adequada de 
resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, no Município de Guaíra, Paraná, de acordo com a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010, e, em consonância com o Projeto 
RECICLA GUAÍRA, aprovado pela FUNASA, na área da saúde ambiental, que visa atingir os 
vários segmentos da sociedade guairense em relação à educação ambiental. 
Valor Total: R$ 73.920,00 (setenta e três mil, novecentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 15 de janeiro de 2020.
Data de Assinatura: 16 de janeiro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
LEI Nº.1791 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial junto 
a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na 
importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
765Gabinete do Prefeito e Assessorias2.1.4.121.2.2005 - Manutenção das Atividades 
da Assessoria de Planejamento
339035 - Serviços de consultoria
Vínculo: 00611 - Operações de Créditos - Plano Diretor 250.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado 
o Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da 
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4211801510000000000
Vínculo: 00611 - Operações de Créditos - Plano Diretor 250.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 17 de Janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito


